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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 026/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 461/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2022 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié/BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade Nº. 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF Nº. 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sra. Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade Nº. 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF Nº. 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma SALLUS COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 

622.800/0001-18, com sede na Avenida Juracy Magalhães Júnior, nº 768, RV Center/ Sala 501, bairro 

Rio Vermelho, CEP 41.940-060, Salvador/ BA, neste ato representado por Joice Almeida Carvalho 
Borges, portador do CPF nº 03672408581, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo 

em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº 026/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis Números 10.520/02, 8.666/93, alterações 

posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Aquisição de materiais penso para atender as necessidades da Atenção Básica em caráter de urgência, 
feita por registro de preço para atender a Secretaria Municipal de Saúde por 12 (doze) meses. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 24.450,00 (Vinte e quatro mil quatrocentos e 
cinquenta reais). 
 

Item Especificação 
 

Marca 
 

Qtd Valor 
unit (R$) 

Valor 
total (R$) 

91 

CURATIVO DE HIDROFIBRA. FIBRAS 
ABSORVENTES SEM PRATA 10 CMX10CM, 

ESTERIL,RN,EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
EMBALAGEM PRIMARIA ACONDICIONADA DE 

ACORDO COM AS NORMAS DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITINDO 
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 

LOHMANN & 
RAUSCHER 

1.000 24,45 24.450,00 
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ASSÉPTICA E APIROGÊNICA; A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE 

IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE 
SER CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE 

FORMA A GARANTIR A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO DURANTE O ARMAZENAMENTO ATE O 

MOMENTO DO USO; O PRODUTO DEVE 
OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO QUE SEJA 
INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: EMBALAGEM 

PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. 

 
Total: R$ 24.450,00  

(Vinte e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais) 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 15 (quinze) DIAS após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
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Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 

obedecidos aos limites legais. 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MULTAS E SANÇÕES   
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 
o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
- 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
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PARÁGRAFO QUINTO – Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência 
na prática do ato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
 
PARÁGRAFO QUINTO – É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata deRegistro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
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c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 

JEQUIÉ/BA, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
 

________________________________                 ___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA   POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 

CONTRATANTE     CONTRATANTE 
 
 
 
 

___________________________________ 
SALLUS COMERCIAL LTDA  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 622.800/0001-18 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
____________________________________ 
CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 026/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 461/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié/BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade Nº. 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF Nº. 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sra. Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade Nº. 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF Nº. 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma A&S COMÉRCIO DE PRODUTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 27.937.238/0001-02, com sede na Travessa José 

Rocha, nº 14E, Pau da Lima, Salvador- BA, neste ato representado por Renato Almeida Santos, portador 
do CPF nº 819.472.915-72, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a 

homologação do Pregão Eletrônico Nº 026/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis Números 10.520/02, 8.666/93, alterações 

posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Aquisição de materiais penso para atender as necessidades da Atenção Básica em caráter de urgência, 
feita por registro de preço para atender a Secretaria Municipal de Saúde por 12 (doze) meses. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 59.894,38 (Cinquenta e nove mil oitocentos 
e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos). 
 

Item Especificação 
 

Marca 
 

 
Un Qtd Valor 

unit (R$) 
Valor 

total (R$) 

13 

AGULHA HIPODERMICA 30 X 7, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, APIROGENICA, CANULA EM 

ACO INOX, CILINDRICA, RETA, OCA, 
SILICONIZADA, COM BISEL TRIFACETADO, 

AFIADO, RIGIDO E CENTRALIZADO, CANHAO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE 

PERFEITO, PROTETOR EM POLIP 

SOLIDOR 

 
 

CX 2.000 9,94 19.880,00 

27 
ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% COM 

NOREPINEFRINA 1:100.000 (TUBETE DE VIDRO). 
EMBALAGEM COM 50 TUBETES COM 1,8ML CADA. 

DFL CX 60 133,45 8.007,00 
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CADA ML DE SUA SOLUÇÃO CONTÉM 20 MG DE 
CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA E 10 ΜG DE 

EPINEFRINA. 
127 FILTRO PARA TUBO ENDOTRAQUEAL MEDIX UN 12 6,99 83,88 

 
262 

 
 

SWAB DE ÁLCOOL ISOPROPÍLICO A 70% 
LENÇO UMEDECIDO - COMPRESSA DE 

TECIDO NÃO TECIDO (TNT); UMEDECIDO EM 
ÁLCOOL ISOPROPÍLICO A 70%; EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE 
TERMOSSELADO E LACRADO EM POLÍMERO 

PLÁSTICO COM REVESTIMENTO 
ALUMINIZADO; LIVRE DE FIBRAS DE 
ALGODÃO; CONTÉM 100 UNIDADES; 

MEDIDAS: 6,5 X 3 CM; REGISTRO NA ANVISA 

LABOR IMPORT 

 
 
 

CX 250 7,70 1.925,00 

 
274 
 

TERMÔMETRO CLÍNICO, MULTIFUNCIONAL, DE 
NÃO CONTATO 

ANU 
 

UN 350 85,71 29.998,50 

Total: R$ 59.894,38  
(Cinquenta e nove mil oitocentos e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos) 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 15 (quinze) DIAS após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 

obedecidos aos limites legais. 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MULTAS E SANÇÕES   
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 
o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
- 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
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PARÁGRAFO QUARTO – Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência 
na prática do ato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata deRegistro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
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c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 

JEQUIÉ/BA, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
 

________________________________                 ___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA   POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 

CONTRATANTE     CONTRATANTE 
 
 
 
 

___________________________________ 
A&S COMÉRCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 27.937.238/0001-02 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 026/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 461/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 

s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié/BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade Nº. 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF Nº. 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sra. Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade Nº. 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF Nº. 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ Nº 05400006/0001-70, com sede na Rua Conde do Arco, CEP 44094-588, Feira de 

Santana-BA, neste ato representado por Cledson Nunes Ribeiro, portador do CPF nº 733.559.765-04, 
doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão 
Eletrônico Nº 026/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO que será regido 

pelas disposições das Leis Números 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Aquisição de materiais penso para atender as necessidades da Atenção Básica em caráter de urgência, 
feita por registro de preço para atender a Secretaria Municipal de Saúde por 12 (doze) meses. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 107.590,00 (Cento e sete mil quinhentos e 
noventa reais). 
 

Item Especificação 
 

Marca 
 

 
Un Qtd Valor 

unit (R$) 
Valor 

total (R$) 

6 
AGUA PARA INJEÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

LÍMPIDA E HIPOTÔNICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA. 
AMPOLA DE 10 ML. CX C/200. 

 

FARMACE 
 

CX 480 80,00 38.400,00 

236 
SOLUCAO DE RINGER COM LACTATO SOL INJ 

IV BOLS SIST FECH 500 ML 
 

FARMACE UN 3.000 4,07 12.210,00 

240 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% SISTEMA FECHADO 
(AMPOLA DE 250 ML). 

FARMACE UN 16.000 2,56 40.960,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

61E37A77117F65C84757BEB28DA60FF2



quarta-feira, 16 de fevereiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01450 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
242 

 
SOLUÇÃO GLICOLISADA A 5% - 250 ML FARMACE 

 
UN 6.000 2,67 16.020,00 

 
Total: R$ 107.590,00  

(Cento e sete mil quinhentos e noventa reais) 
 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 15 (quinze) DIAS após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

61E37A77117F65C84757BEB28DA60FF2



quarta-feira, 16 de fevereiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01450 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 

obedecidos aos limites legais. 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MULTAS E SANÇÕES   
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 
o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
- 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
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PARÁGRAFO QUINTO – Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência 
na prática do ato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata deRegistro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
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e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 

JEQUIÉ/BA, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
 

________________________________                 ___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA   POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 

CONTRATANTE     CONTRATANTE 
 
 
 
 

___________________________________ 
FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 05400006/0001-70 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 026/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 461/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié/BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade Nº. 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF Nº. 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sra. Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade Nº. 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF Nº. 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A, CNPJ Nº 07.752.236/0001-23, com sede na Rua Norberto 

Otto Wild Travessa José Rocha, nº 420, bairro Imigrante, CEP 96.880-000, Vera Cruz- RS, neste ato 

representado por César Augusto Gomes Neumann, portador do CPF nº 031.237.800-90, doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº 
026/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO que será regido pelas disposições 

das Leis Números 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Aquisição de materiais penso para atender as necessidades da Atenção Básica em caráter de urgência, 
feita por registro de preço para atender a Secretaria Municipal de Saúde por 12 (doze) meses. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 633.910,00 (Seiscentos e trinta e três mil, 
novecentos e dez reais).  
 

Item Especificação 
 

Fabricante 
 

 
Un Qtd Valor 

unit (R$) 
Valor 

total (R$) 

178 

LUVA CIRURGICA NUMERO 7,5, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, EM LATEX NATURAL, TEXTURA 
UNIFORME, FORMATO ANATOMICO, ALTA 

SENSIBILIDADE TACTIL, BOA ELASTICIDADE, 
RESISTENTE A TRACAO, PUNHO COM BAINHA OU 
FRISOS, COMPRIMENTO IGUAL OU SUPERIOR A 28 

CM, LUBRIFICADA COM PO 

ROBISA/ LATEX BR 

 
 

PAR 5.000 1,13 5.650,00 

179 
LUVA CIRÚRGICA NUMERO 8,0, DESCARTÁVEL, 

ESTÉRIL, EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA 
UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA 

ROBISA/ LATEX BR 
PAR 

5.000 1,13 5.650,00 
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SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, 
RESISTENTE ATRACAO, PUNHO COM BAINHA OU 

FRISOS, COMPRIMENTO IGUAL OU SUPERIOR A 18 
CM, LUBRIFICADA COM PÓ 

 
181 

 

LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO G, NÃO 
ESTÉRIL, DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, 

APIROGENICA, EM LÁTEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, AMBI DESTRA, 

ANTIDERRAPANTE, FORMATO ANATÔMICO 
RESISTENTE A TRAÇÃO, PUNHO COM 

BAINHA, COMPRIMENTO MINIMO DE 230 MM, 
E LARGURA MINIMA DE 111 MM COM 

VARIAÇÃO DE ±10 MM, ESPESSURA MINIMA 
DE 0,08 MM, LUBRIFICADA COM PÓ BIO 
ABSORVÍVEL ATOXICO. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA ACONDICIONADA EM CAIXA COM 
100 UNIDADES, DE ACORDO COM AS 

NORMAS DE EMBALAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 

MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITINDO 
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM 

TÉCNICA ASSÉPTICA E APIROGÊNICA; A 
EMBALAGEM PRIMARIA DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO E 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, TAIS 
COMO: TAMANHO DA LUVA, NOME DO 

FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE DO PRODUTO; A 

EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE 
FORMA A GARANTIR A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO DURANTE O ARMAZENAMENTO 
ATE O MOMENTO DO USO; O PRODUTO DEVE 
OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO QUE 
SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 

EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME A RDC 

185/01/ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

FRONTINENSE/ UTILE 
LATEX BR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CX 5.500 27,07 148.885,00 

 
182 

 

 
LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO M, NÃO 

ESTÉRIL, DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, 
APIROGENICA, EM LÁTEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, AMBI DESTRA, 

ANTIDERRAPANTE, FORMATO ANATÔMICO 
RESISTENTE A TRAÇÃO, PUNHO COM 

BAINHA, COMPRIMENTO MINIMO DE 230 MM, 
E LARGURA MINIMA DE 111 MM COM 

VARIAÇÃO DE ±10 MM, ESPESSURA MINIMA 
DE 0,08 MM, LUBRIFICADA COM PÓ BIO 
ABSORVÍVEL ATOXICO. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA ACONDICIONADA EM CAIXA COM 
100 UNIDADES, DE ACORDO COM AS 

NORMAS DE EMBALAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 

MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITINDO 
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM 

TÉCNICA ASSÉPTICA E APIROGÊNICA; A 
EMBALAGEM PRIMARIA DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO E 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, TAIS 
COMO: TAMANHO DA LUVA, NOME DO 

FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE DO PRODUTO; A 

EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE 
FORMA A GARANTIR A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO DURANTE O ARMAZENAMENTO 
ATE O MOMENTO DO USO; O PRODUTO DEVE 
OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO QUE 
SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 

EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME A RDC 

185/01/ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
 

FRONTINENSE/ UTILE 
LATEX BR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CX 
15.000 27,07 406.050,00 

184 

LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO PP, 
NÃO ESTÉRIL, DE USO ÚNICO, 

DESCARTÁVEL, APIROGENICA, EM LÁTEX 
NATURAL, TEXTURA UNIFORME, AMBI 

DESTRA, ANTIDERRAPANTE, FORMATO 
ANATÔMICO RESISTENTE A TRAÇÃO, PUNHO 
COM BAINHA, COMPRIMENTO MINIMO DE 230 

MM, E LARGURA MINIMA DE 111 MM COM 
VARIAÇÃO DE ±10 MM, ESPESSURA MINIMA 

DE 0,08 MM, LUBRIFICADA COM PÓ BIO 
ABSORVÍVEL ATOXICO. EMBALAGEM 

FRONTINENSE/ UTILE 
LATEX BR 

 
 

CX 

2.500 27,07 67.675,00 
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PRIMÁRIA ACONDICIONADA EM CAIXA COM 
100 UNIDADES, DE ACORDO COM AS 

NORMAS DE EMBALAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 

MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITINDO 
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM 

TÉCNICA ASSÉPTICA E APIROGÊNICA; A 
EMBALAGEM PRIMARIA DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO E 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, TAIS 
COMO: TAMANHO DA LUVA, NOME DO 

FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE DO PRODUTO; A 

EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE 
FORMA A GARANTIR A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO DURANTE O ARMAZENAMENTO 
ATE O MOMENTO DO USO; O PRODUTO DEVE 
OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO QUE 
SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 

EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME A RDC 

185/01/ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
 

Total: R$ 633.910,00 
(Seiscentos e trinta e três mil, novecentos e dez reais) 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 15 (quinze) DIAS após solicitação do demandante. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 

obedecidos aos limites legais. 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MULTAS E SANÇÕES   
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 
o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
- 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência 
na prática do ato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata deRegistro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
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a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 

JEQUIÉ/BA, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
 

________________________________                 ___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA   POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 

CONTRATANTE     CONTRATANTE 
 
 
 
 

___________________________________ 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 07.752.236/0001-23 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________________ 
CPF: 
____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 026/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 461/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2022 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sr.ª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma TADMEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO LTDA, CNPJ Nº 15.347.273/0001-84, com sede na Rua Rubens Guelli, Edifício Empresarial 

Itaigara, Salas 102 e 104, bairro Itaigara, CEP 41.815-135, Salvador- BA, neste ato representado por 

Gustavo Souza Bomfim, portador do CPF nº 048.375.005-01, doravante simplesmente denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº 026/2021, resolvem celebrar o 

presente TERMO DE COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 

8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Aquisição de materiais penso para atender as necessidades da Atenção Básica em caráter de urgência, 
feita por registro de preço para atender a Secretaria Municipal de Saúde por 12 (doze) meses. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 162.734,00 (Cento e sessenta e dois mil, 
setecentos e trinta e quatro reais). 
 
Item Especificação Marca Und Qtd Valor 

unit 
Valor total 

 
75 

 
CATETER VENOSO CENTRAL (CVC) DUPLO 

LUMEN 5F X 13 CM – INFANTIL 
MODELO: MMCVCBJ2-50-13 ANVISA: 10256400078 

 
 

LEPU MEDICAL 

 
 

UNID 

 
 
6 

 
 

89,00 

 
 

534,00 

 
244 

 
SOLUÇÃO PARA IRRIGAÇÃO DE FERIDA - 

FRASCO DE 350 ML SOLUÇÃO PARA LIMPEZA E 

 
HELIANTO 

 
UNID 

 
2.000 

 
81,10 

 
162.200,00 
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DESCONTAMINAÇÃO DE FERIDAS, COMPOSTO 
POR BETAÍNA (SURFACTANTE) E POLIEXANIDA. 

PRODUZIDO EM SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, 
LIVRE DE ENDOTOXINAS E PRONTA PRA USO. 
REGISTRADO NO MS COMO PRODUTO PARA 
SAÚDE CLASSE IV. COMPOSTO POR AGUA 
PURIFICADA, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 01% 
UNDECILENAMIDOPROPILBETAINA, 01% 

POLIMINOPROPIL BIGUANIDA 
(POLIEXANIDA).EFICAZ PARA A PREVENÇÃO E 

TRATAMENTO DO BIOFILME. REDUZ O TEMPO DE 
CICATRIZAÇÃO. INDICADO PARA LIMPEZA, 

HIDRATAÇÃO E DESCONTAMINAÇÃO DE TODOS 
OS TIPOS DE FERIDAS, PODENDO PERMANECER 

ABERTO POR ATÉ 08 SEMANAS APÓS 
ROMPIMENTO DO LACRE. FACILITA A REMOÇÃO 

DE CURATIVOS OU COBERTURAS 
TECNOLÓGICAS ADERIDOS NA LESÃO. 

EMBALAGEM TRANSPARENTE. APRESENTAÇÃO 
EM FRASCO DE 350 ML. 

 

FARMACÊUTICA 

 
TOTAL: R$ 162.734,00  

(Cento e sessenta e dois mil, setecentos e trinta e quatro reais) 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 15 (quinze) DIAS após solicitação do demandante. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 
a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
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solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
 
JEQUIÉ/BA, 04 de fevereiro de 2022. 
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________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 

___________________________________ 
TADMEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO LTDA 

CONTRATADA 
CNPJ Nº 15.347.273/0001-84 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

61E37A77117F65C84757BEB28DA60FF2



quarta-feira, 16 de fevereiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01450 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 026/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 461/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sr.ª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 
E HOSPITALAR, CNPJ Nº 14.433.455/0001-05, com sede na Avenida Lions Club, nº 389, bairro 

Jequiezinho, Jequié- BA, neste ato representado por Luiz Oyama Passos Costa, portador do CPF nº 
798.128.055-91, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação 

do Pregão Eletrônico Nº 026/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO que 

será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e 

condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Aquisição de materiais penso para atender as necessidades da Atenção Básica em caráter de urgência, 
feita por registro de preço para atender a Secretaria Municipal de Saúde por 12 (doze) meses. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 396.011,85 (Trezentos e noventa e seis mil 
onze reais e oitenta cinco centavos). 
 

Item Especificação Marca Und Qtd Valor 
unit 

Valor total 

 
5 

 
AGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE GALÃO DE 05 

LITROS. 
SOFT GL 1.440 6,81 9.806,40 

29 

ASPIRADOR HOSPITALAR DE SECREÇÃO 
PORTÁTIL. - TENSÃO DE OPERAÇÃO: 110/220 

(VCA) - FREQUÊNCIA: 60HZ - CONSUMO: 70W - 
SISTEMA: DIAFRAGMA - VÁCUO: DE 0 A 23`` HG 

(REGULÁVEL) - VÁLVULA AUTOMÁTICA DE NÍVEL 

MEDICAL UN 8 371,90 2.975,20 

37 BANDAGEM ADESIVA PÓS COLETA, CAIXA COM 
500 UNIDADES 

LABOR CARE CX 50 16,56 828,00 

41 CAIXA, COLETORA, PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES, NAO ESTERIL, USO UNICO, 

DESCARBOX UN 6.000 6,16 36.960,00 
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CAPACIDADE 13 LITROS, CONTENDO: COLETOR, 
FUNDO E CINTA INTERNA EM PAPELAO RIGIDO; 
BANDEJA INTERNA EM PAPELAO ONDULADO; 

SACO PLASTICO DE REVESTIMENTO EM 
POLIETILENO, COM LACRE INTERNO E/OU 

SUPERFICIE INTERNA IMPERMEABILIZADA PARA 
IMPEDIR PASSAGEM DE LIQUIDOS; TAMPA PARA 

FECHAMENTO DA CAIXA; TAMPA COM BOCAL 
PARA DESCARTE; ALCAS; CONTRA TRAVA DE 
SEGURANCA. A CAIXA DEVERA SER DE COR 

AMARELA E CONTER INFORMACOES APLICADAS 
NA PARTE EXTERNA, E REDIGIDAS NO IDIOMA 
PORTUGUES: SIMBOLOGIA DE ACORDO COM A 
CODIFICACAO INTERNACIONAL (INFECTANTE); 

INSTRUCOES DE USO E DE MONTAGEM; 
INDICATIVO DO LIMITE DE SEGURANCA; NOME E 

MARCA DO PRODUTO; NUMERO DO LOTE, 
PRECEDIDO DA PALAVRA ``LOTE`` ; DATA DE 

FABRICACAO; DATA DE VALIDADE OU PRAZO DE 
VALIDADE; DADOS DO FABRICANTE; ORIGEM; N° 

DO REGISTRO DO PRODUTO, PRECEDIDO DA 
PALAVRA ``ANVISA``; NOME DO RESPONSAVEL 

TECNICO; N° DO SAC. MARCA/REF. 
48 CÂNULA DE GUEDEL, Nº 05 MD UN 40 3,60 144,00 

58 

 

CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 8,5, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, 

SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATOXICA, 
COM BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 

CUFF OPACO, PONTA ATRAUMATICA 
RETRAIDA, LINHA RADIOPACA CONTINUA, 
CURVA DE MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 

VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE PELO 

CORPO DA CANULA E CALIBRE MARCADO EM 
UM SO LOCAL DA CANULA. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 

PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, TIPO 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 
 

 
VITALGOLD 

 
UN 

 
200 

 
4,50 

 
900,00 

62 CAT GUT, SIMPLES, N.º 2.0, COM AGULHA 3,0CM. TECHNOFIO CX 250 87,00 21.750,00 

65 CAT GUT, SIMPLES, N.º 5.0, COM AGULHA. TECHNOFIO CX 150 87,00 13.050,00 

72 
CATETER PARA PUNÇÃO VENOSA, TIPO GELCO, 

N.º 20, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICO, 

APIROGÊNICO. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

GAMMA CX 250 39,50 9.875,00 

78 
COBERTURA PARA OBITO TAM GG C/ ZÍPER MAIS 

ETIQUETA PARA IDENTIFICAÇÃO. 
FBS UN 300 12,75 3.825,00 

109 DRENO DE PENROSE Nº 2. ESTÉRIL. INOVATEX UN 20 1.70 34,00 

115 
ESCOVA DE COLETA ENDOCERVICAL PONTA 

PROTEGIDA PACOTE COM 100 UNIDADES. 
KOLPLAST PC 100 22,30 2.230,00 

129 
FIO PARA SUTURA EM NYLON MONOFILAMENTAR 

N. 1-0. 
TECHNOFIO CX 10 33,50 335,00 

131 

FIO PARA SUTURA EM NYLON MONOFILAMENTAR 

N. 3-0, FIO COM 45 CM DE COMPRIMENTO, 

AGULHA DE 3,0 CM E 3/8 DE CIRCULO, CORTANTE, 

CUTICULAR 

TECHNOFIO CX 250 33,60 8.400,00 

132 

 
FIO PARA SUTURA EM NYLON 

MONOFILAMENTAR N. 4-0, FIO COM 45 CM DE 
COMPRIMENTO, AGULHA DE 2,0 CM E 3/8 DE 

CIRCULO, CORTANTE, CUTICULAR. 
 

TECHNOFIO CX 250 33,60 8.400,00 

133 

FIO PARA SUTURA EM NYLON 
MONOFILAMENTAR N. 5-0, FIO COM 45 CM DE 
COMPRIMENTO, AGULHA DE 2,0 CM E 3/8 DE 

CIRCULO, CORTANTE, CUTICULAR. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 24 UNIDADES 

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, EM PAPEL 
ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU CIRURGICO E 

FILME TERMOPL 

TECHNOFIO CX 200 32,49 6.498,00 
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134 FIO PARA SUTURA EM NYLON 
MONOFILAMENTAR N. 6-0. 

TECHNOFIO CX 100 33,50 3.350,00 

137 GARROTE C/ PRESILHA DE AJUSTE PARA 
PUNÇÃO VENOSA 

LABOR IMPORT UN 200 4,50 900,00 

140 

 
GLUTARALDEÍDO A 2%. USO EXCLUSIVO EM 

HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS 
RELACIONADOS COM ATENDIMENTO À 

SAÚDE, NA DESINFECÇÃO E ESTERILIZAÇÃO 
DE ARTIGOS SEMICRÍTICOS QUE NÃO 

POSSAM SOFRER ESTERILIZAÇÃO PELO 
CALOR ÚMIDO OU SECO, TAIS COMO 

OBJETOS, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS 
QUE ENTRAM EM CONTATO COM TECIDOS 

SUB-EPITELIAIS LESADOS, ÓRGÃOS E 
SISTEMA VASCULAR. APRESENTAÇÃO 

EMBALAGEM C/ 1L. 
 

CINORD GL 100 13,78 1.378,00 

142 IMOBILIZADOR DE CABEÇA TIPO HEAD 
BLOCK. 

RESGATE SP PR 45 75,00 3.375,00 

167 

 
LANTERNA CLÍNICA, LED. APARELHO 

PORTÁTIL UTILIZADO PARA AUXILIAR A 
ILUMINAÇÃO NOS EXAMES CLÍNICOS DE 

ROTINAS EM HOSPITAIS, CLÍNICAS E 
CONSULTÓRIOS MÉDICOS EM GERAL. PARA 

AVALIAÇÃO DE REFLEXOS DA PUPILA E 
EXAMES CLÍNICOS. 

 

BIOLAND UN 50 25,84 1.292,00 

201 PINÇA CHERRON ESTERIL DESCARTAVEL, 23 
CM 

VAGISPEC UN 50 1,33 66,50 

206 

PRESERVATIVO DE LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL, AROMA DE MENTA, LUBRIFICADO 
COM OLÉO DE SILICONE, LISO, OPACO, COM 

RESERVATORIO E LADOS PARALELOS. 
COMPRIMENTO MÍNIMO 160MM, LARGURA 

NOMINAL 52MM, COM CERTIFICAÇÃO 
INMETRO. ISO 9001 E CERT. DA ANVISA. 

CAIXA COM 144 UNIDADES 

MADEITEX CX 1.750 42,10 73.675,00 

207 

PRESERVATIVO DE LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL, AROMA DE MORANGO, 

LUBRIFICADO COM OLÉO DE SILICONE, LISO, 
OPACO, COM RESERVATORIO E LADOS 

PARALELOS. COMPRIMENTO MÍNIMO 160MM, 
LARGURA NOMINAL 52MM, COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. ISO 9001 E CERT. 
DA ANVISA. CAIXA COM 144 UNIDADES. 

MADEITEX CX 1.750 42,10 73.675,00 

208 

PRESERVATIVO DE LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL, AROMA DE UVA, LUBRIFICADO 

COM OLÉO DE SILICONE, LISO, OPACO, COM 
RESERVATORIO E LADOS PARALELOS. 

COMPRIMENTO MÍNIMO 160MM, LARGURA 
NOMINAL 52MM, COM CERTIFICAÇÃO 

INMETRO. ISO 9001 E CERT. DA ANVISA. 
CAIXA COM 144 UNIDADES. 

MADEITEX CX 1.750 42,10 73.675,00 

209 PRESERVATIVO SEM LUBRIFICANTE PARA 
USO ULTRA-SOM 

MADEITEX UN 1.500 0,31 465,00 

211 REANIMADOR PULMONAR MANUAL DE 
SILICONE ADULTO. 

FARMATEX UN 7 112,50 787,50 

212 REANIMADOR PULMONAR MANUAL DE 
SILICONE NEONATAL. 

FARMATEX UN 4 112,50 450,00 

213 REANIMADOR PULMONAR MANUAL DE 
SILICONE PEDIATRICO. 

FARMATEX UN 4 112,50 450,00 

217 

 
SCALP PARA PUNCAO VENOSA COM 

BORBOLETA E AGULHA N. 21, ESTERIL, 
DESCARTAVEL. 

 

SOLIDOR UN 1.000 0,24 240,00 

245 
SONDA DE ASPIRACAO N 14 EMB.EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO ESTERILIZADO A OXIDO 

DE ETILENO 
MARK MED UN 60 0,80 48,00 

248 
SONDA DE ASPIRACAO N12 EMB. EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO ESTERILIZADA A OXI DO 

DE ETILENO 
MARK MED UN 100 0,68 68,00 

252 

SONDA DE FOLLEY N. 18, 02 VIAS, BALAO DE 
30 ML, ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. 

NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE 

ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

ADVANTIVE UN 2.000 3,49 6.980,00 

253 
SONDA DE FOLLEY N. 20, 02 VIAS, BALAO DE 

30 ML, ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 

ADVANTIVE UN 2.000 3,49 6.980,00 
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TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. 
NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO 

DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, DATA DE 

FABRI 

255 
SONDA NASOGASTRICA N 14,EMB. EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO ESTERILIZADO A OXI DO 

DE ETILENO 
MARK MED UN 24 0,80 19,20 

258 
SONDA NASOGASTRICA N. 16 EMB. EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO ESTERILIZADA A 
OXIDO DE ETILENO 

MARK MED UN 40 0,79 31,60 

261 
SONDA NASOGASTRICA N18 EMB.EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO ESTERILIZADO A OXI DO 

DE ETILENO 
MARK MED UN 40 0,95 38,00 

265 TALA ARAMADA EM E.V.A TAMANHO: G RESGATE SP UN 50 12,01 600,50 

266 TALA ARAMADA EM E.V.A TAMANHO: GG RESGATE SP UN 40 18,24 729,60 

268 

TENSIÔMETRO ADULTO CONSTITUÍDO POR 
ESFIGNOMANÔMETRO DO TIPO ANERÓIDE 

COM VISOR GRADUADO DE 0 A 300MMHG DE 
ALTA PRECISÃO E BLINDAGEM PROTETORA 

CONTRA DESREGULAGEM OU 
CHOQUE,BRAÇADEIRA EM TECIDO NYLON 

RESISTENTE, FECHO COM VELCRO. PÊRA E 
VÁLVULA COMPRECISÃO NO ENCHIMENTO E 

PERFEITO CONTROLE NO ESVAZIAMENTO 
NABOLSA DE AR, PÊRA E TUBO 

CONECTORES DE BORRACHA, SEM 
EMENDAS,ACONDICIONADO EM BOLSA, 
CALIBRAÇÃO AFERIDA PELO INMETRO. 

PREMIUM UN 100 58,66 5.866,00 

270 

TENSIÔMETRO INFANTIL CONSTITUÍDO POR 
ESFIGNOMANÔMETRO DO TIPO ANERÓIDE 

COM VISOR GRADUADO DE 0 A 300MMHG DE 
ALTA PRECISÃO E BLINDAGEM PROTETORA 

CONTRA DESREGULAGEM OU CHOQUE, 
BRAÇADEIRA EM TECIDO NYLON 

RESISTENTE, FECHO COM VELCRO. PÊRA E 
VÁLVULA COM PRECISÃO NO ENCHIMENTO E 

PERFEITO CONTROLE NO ESVAZIAMENTO 
NA BOLSA DE AR, PÊRA E TUBO 

CONECTORES DE BORRACHA, SEM 
EMENDAS, ACONDICIONADO EM BOLSA, 
CALIBRAÇÃO AFERIDA PELO INMETRO. 

PREMIUM UN 50 55,20 2.760,00 

273 

 
TERMOHIGRÔMETRO DIGITAL COM SENSOR 
EXTERNO E RELÓGIO. FAIXA DE MEDIÇÃO. 

SENSOR INTERNO: -10 A 50°C; SENSOR 
EXTERNO/SONDA: -50 A 70°C; SENSOR 

INTERNO: 20 A 99% UR. RESOLUÇÃO: 0.1°C; 
1%UR; EXATIDÃO: ±1°C (-10 A 50°C) ±1,5°C 

(OUTRAS FAIXAS) ±5%UR. COMPRIMENTO DO 
SENSOR: 1,5 M (APROXIMADAMENTE). 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -10 A 50°C. 
UMIDADE DE OPERAÇÃO: 20 A 99%UR (SEM 
CONDENSAÇÃO). DIMENSÕES: 98 X 106 X 23 

MM (LXAXP) PESO: 140G (COM PILHAS) 
ALIMENTAÇÃO: 1.5V (1 PILHA AAA). FUNÇÕES 
ADICIONAIS: - SELEÇÃO °C / °F - REGISTRO 

DE MÁXIMA E MÍNIMA; - RELÓGIO COM 
ALARME 

 

J PROLAB UN 100 71,85 7.185,00 

279 TIRANTE ARANHA. MARIMAR UN 6 52,50 315,00 

285 UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO, 250 ML. RWR UN 50 11,30 565,00 

286 VÁLVULA REGULADORA DE OXIGÊNIO RMF - 
COMPLETO. 

UNITEC UN 15 219,33 3.289,95 

287 VASELINA LIQUIDA EMBALAGEM DE 1 LITRO. FACILIMPE L 30 24,88 746,40 

 
TOTAL: R$ 396.011,85  

(Trezentos e noventa e seis mil onze reais e oitenta cinco centavos) 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 15 (quinze) DIAS após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 
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c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
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na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
JEQUIÉ/BA, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
 

________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 

___________________________________ 
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR 

CONTRATADA 
CNPJ Nº 14.433.455/0001-05 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 026/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 461/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sr.ª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma PRONTO MÉDICA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, CNPJ Nº 10.389.446/0001-03, com sede na Rua Café Filho, nº 07- A, bairro Mandacaru, CEP 

45.210-140, Jequié- BA, neste ato representado por Mateus Dortas Senna, portador do CPF nº 
007.151.615-80, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação 

do Pregão Eletrônico Nº 026/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO que 

será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Aquisição de materiais penso para atender as necessidades da Atenção Básica em caráter de urgência, 
feita por registro de preço para atender a Secretaria Municipal de Saúde por 12 (doze) meses. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 470.859,34 (Quatrocentos e setenta mil 
oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e quatro centavos). 
 

Item Especificação Marca Und Qtd Valor 
unit 

Valor total 

 
12 

 
AGULHA HIPODERMICA 25 X 7, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, APIROGENICA, CANULA EM 

ACO INOX, CILINDRICA, RETA, OCA, 
SILICONIZADA, COM BISEL TRIFACETADO, AFIADA, 

RIGIDA E CENTRALIZA, CANHAO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE 

PERFEITO, PROTETOR EM POLIPRO. CX. C/ 100 

 
SALDANHA 
RODRIGUES 

 
 

CX 

 
 

2.000 

 
 

10,24 

 
 

20.480,00 

19  
ALCOOL ABSOLUTO, 99,8% DE PUREZA, PARA 

IMPLASTEC CX 1.000 12,90 12.900,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ANALISE EM ANATOMIA PATOLÓGICA. 
EMBALAGEM: FRASCO COM 1000 ML, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE 

 
 
 

22 

 
ALGODÃO, HIDRÓFILO, 100% ALGODÃO, 

ALVEJADO, ISENTO DE IMPUREZAS, INODORO E 
INSIPIDO, EM BOLAS. EMBALAGEM COM 95 G, 
COM VARIAÇÃO DE +/- 10 POR CENTO, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. PACOTE COM 95 GRAMAS. 

 
 

NATHY 

 
 

PC 

 
 

2.000 

 
 

2,95 

 
 

5.900,00 

 
 
 

23 

 
ALMOTOLIAS - CONFECCIONADO EM 

POLIETILENO, GRADUADA EM ALTO RELEVO, COM 
TAMPA, CAPACIDADE 125ML - COR ÂMBAR, BICO 

RETO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, IMPRESSO DADO 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

 
 

JPROLAB 

 
 

UN 

 
 

300 

 
 

2,000 

 
 

600,00 

 
 

24 

 
ALMOTOLIAS - CONFECCIONADO EM 

POLIETILENO, GRADUADA EM ALTO RELEVO , 
COM TAMPA, CAPACIDADE 250ML - COR BRANCA 

TRANSPARENTE, BICO RETO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, IMPRESSO DADO DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
 

JPROLAB 

 
 

UN 

 
 

300 

 
 

2,66 

 
 

798,00 

35 

 
ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS, DIMENSOES: 
6 CM X 1,8 M, EMBALAGEM: PACOTE COM 12 

UNIDADES. 
 

 
ORTOFEN 

 
PC 

 
3.000 

 
3,33 

 
9.990,00 

36 
 

ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS, DIMENSÕES: 
8 CM X 4,5M, EMBALAGEM: PACOTE COM 12 

UNIDADES. 

 
POLARFIX 

 
PC 

 
3.000 

 
4,66 

 
13.980,00 

 
 

38 

 
BANDAGEM ELASTICA, COESIVA, 

PERMEAVEL, QUE ADERE A SI MESMA E NÃO 
A PELE DISPENSA FIXAÇÃO ADICIONAL. 

COMPOSTO POR 43 VISCOSE, 37 ALGODÃO, 
20 POLIAMIDA, E ISENTA DE LÁTEX. 

TAMANHO 10X4, EMBALADA EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 

ABERTURA ASSÉPTICA APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, ANVISA/MS* 
CARTUCHO – 1UNIDADE 

 
 
 

BSN 
 

 
 

UN 

 
 

50 

 
 
 
 

30,00 
 
 

 
 

1.500,00 

 
42 

CAIXA, COLETORA, PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES, NAO ESTERIL, USO 

UNICO, CAPACIDADE 07 LITROS, CONTENDO: 
COLETOR, FUNDO E CINTA INTERNA EM 
PAPELAO RIGIDO; BANDEJA INTERNA EM 

PAPELAO ONDULADO; SACO PLASTICO DE 
REVESTIMENTO EM POLIETILENO, COM 

LACRE INTERNO E/OU SUPERFICIE INTERNA 
IMPERMEABILIZADA PARA IMPEDIR 

PASSAGEM DE LIQUIDOS; TAMPA PARA 
FECHAMENTO DA CAIXA; TAMPA COM BOCAL 
PARA DESCARTE; ALCAS; CONTRA TRAVA DE 
SEGURANCA. A CAIXA DEVERA SER DE COR 

AMARELA E CONTER INFORMACOES 
APLICADAS NA PARTE EXTERNA, E 

REDIGIDAS NO IDIOMA PORTUGUES: 
SIMBOLOGIA DE ACORDO COM A 
CODIFICACAO INTERNACIONAL 

(INFECTANTE); INSTRUCOES DE USO E DE 
MONTAGEM; INDICATIVO DO LIMITE DE 

SEGURANCA; NOME E MARCA DO PRODUTO; 
NUMERO DO LOTE, PRECEDIDO DA PALAVRA 

``LOTE`` ; DATA DE FABRICACAO; DATA DE 
VALIDADE OU PRAZO DE VALIDADE; DADOS 
DO FABRICANTE; ORIGEM; N° DO REGISTRO 

DO PRODUTO, PRECEDIDO DA PALAVRA 
``ANVISA``; NOME DO RESPONSAVEL 
TECNICO; N° DO SAC. MARCA/REF. 

 
 

DESCARBOX 

 
 

UN 

 
 

3.000 

 
 
 
 
 
 

3,99 
 
 
 
 

 
 

11.970,00 

 
55 

 
CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 7,0, 

DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, 
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATOXICA, 

 
 

SOLIDOR 

 
 

UN 

 
 

200 

 
 

3,29 

 
 

658,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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COM BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 

CUFF OPACO, PONTA ATRAUMATICA 
RETRAIDA, LINHA RADIOPACA CONTINUA, 
CURVA DE MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 

VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE PELO 

CORPO DA CANULA E CALIBRE MARCADO EM 
UM SO LOCAL DA CANULA. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 

PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, TIPO 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 
 

63 
 

CAT GUT, SIMPLES, N.º 3.0, COM AGULHA. 
SHALON CX 250 85,00 21.250,00 

64 CAT GUT, SIMPLES, N.º 4.0, COM AGULHA. SHALON CX 150 85,00 12.750,00 

68 CATETER NASAL, PARA OXIGÊNIO, TIPO 
ÓCULOS, DESCARTÁVEL. 

MEDSONDA UN 5.000 1,00 5.000,00 

 
85 

 
COMPRESSA CIRÚRGICA; CAMPO 

OPERATÓRIO, ESTÉRIL. DIMENSÃO: 25 X 28 
CM. EMBALAGEM: PACOTE COM 50 

UNIDADES. NA EMBALAGEM DEVERÁ ESTÁ 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 

 
CLEAN 

 
PC 

 
1.000 

 
26,00 

 
26.000,00 

96 

 
CURATIVO NÃO ADERENTE CONSTITUÍDA 

POR UMA MEMBRANA DE FIBRAS 
SINTÉTICAS, IMPREGNADA E UMIDIFICADA A 
BASE DE PHMB E BETAÍNA. TAMANHO 7,5X 35 

CM. CARTUCHO – 5 UNIDADES 
 

 
COVIDIEN 

 
CX 

 
600 

 
116,00 

 
69.600,00 

100 

 
 

CURATIVO FINO, SUAVE , MALEAVEL E NÃO 
ADERENTE, COMPOSTO POR MALHA DE 
POLIETILENO REVESTIDA POR GEL DE 

SILICONE EM AMBOS OS LADOS, TAMANHO 
10X20 EMBALADA EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 

ABERTURA ASSÉPTICA APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, ANVISA/MS* 
CARTUCHO – 5 UNIDADES 

 

 
 

VITAMEDICAL 

 
 

CX 

 
 

100 

 
 

142,00 

 
 

14.200,00 

102 

CURATIVO HIDROGEL ANTISSÉPTICO À BASE 
DE BIGUANIDA 0,2% (PHMB), E ATIVOS 

EFICAZES NO CONTROLE PATOGÊNICO, 
UTILIZADO PARA LIMPEZA, HIDRATAÇÃO E 

DESCONTAMINAÇÃO DE FERIDAS DÉRMICAS 
INSTALADAS, CONTAMINADAS E CRÔNICAS. 
EMBALAGEM PRIMARIA ACONDICIONADA DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE EMBALAGEM 

QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA 

UTILIZAÇÃO, PERMITINDO ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA 
E APIROGÊNICA; A EMBALAGEM PRIMARIA 

DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. A EMBALAGEM SECUNDARIA 

DEVE SER CONFORME A PRAXE DO 
FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO 

USO; O PRODUTO DEVE OBEDECER A 
QUALQUER LEGISLAÇÃO QUE SEJA 
INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 

EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME A RDC 

185/01/ANVISA. 100 G 

 
VITAMEDICAL 

 
UN 

 
500 

 
42,00 

 
21.000,00 

103 

 
DETECTOR FETAL DE MESA COM DISPLAY - 

SONAR TRANSDUTOR DESCONECTÁVEL, 
FACILITANDO A TROCA EM CASO DE 

MANUTENÇÃO, COM TECNOLOGIA MICRO 
PROCESSADA QUE DISPENSA A 

CALIBRAÇÃO DO EQUIPAMENTO APÓS SUA 

MEDPEJ UN 40 833,33 33.333,20 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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SUBSTITUIÇÃO. FILTRO MINIMIZADOR DE 
INTERFERÊNCIA DURANTE A UTILIZAÇÃO. 
ALIMENTAÇÃO POR ENERGIA ELÉTRICA. 

PRODUTO PROJETADO EM CONFORMIDADE 
AOS REQUISITOS E NORMAS: ABNT NBR 
IEC60601-1:1997 / IEC 60601-1-2:2006 / IEC 

60601-14:2004/ IEC 60601-2-37:2003 
 

104 

DETECTOR FETAL DIGITAL PORTÁTIL COM 
BATERIA RECARREGÁVEL E CARREGADOR - 
SONAR MODELO PORTÁTIL, UTILIZADO PARA 
DETECTAR BATIMENTOS CARDÍACOS FETAIS 

A PARTIR DA 10ª À 12ª SEMANA DE 
GESTAÇÃO, POSSIBILITANDO A AVALIAÇÃO 

DO RITMO CARDÍACO FETAL DURANTE A 
GRAVIDEZ E PARTO. ESSE MÉTODO 

DIAGNÓSTICO PERMITE UM MEIO SIMPLES 
DE ESTABELECER POSITIVA E 

IMEDIATAMENTE A VIABILIDADE FETAL EM 
GRAVIDEZ PREMATURA E PODE FACILMENTE 

SER USADO PARA VERIFICAR SE EXISTE 
VIDA FETAL DURANTE A AMEAÇA DE 

ABORTO. É AINDA POSSÍVEL DETECTAR 
GRAVIDEZ MÚLTIPLA, A PARTIR DA 10ª À 12ª 
SEMANA. POSTERIORMENTE, POR VOLTA DA 

24ª À 26ª SEMANA DE GRAVIDEZ, O SOM 
DISTINTO E CLARO DA PLACENTA AJUDA 

SUA LOCALIZAÇÃO E FACILITA O 
DIAGNÓSTICO DA PLACENTA PRÉVIA. O 

FLUXO DO CORDÃO UMBILICAL, TAMBÉM 
PODE SER OUVIDO NESSE ESTÁGIO. É 

AFERIDO PARA UMA EXCELENTE 
SENSIBILIDADE E UM MENOR NÍVEL DE 

RUÍDOS, OBTENDO ASSIM ÓTIMOS 
RESULTADOS NA OBSTETRÍCIA. PRODUZIDO 

DENTRO DAS NORMAS DE QUALIDADE E 
TECNOLOGIA. 

 
MD 

 
UN 

 
10 

 
750,00 

 
7.500,00 

112 EQUIPO MACROGOTAS COM VIA PARA 
MEDICAÇÃO EM Y 

LABORIMPORT UN 3.500 1,09 3.815,00 

 
113 

EQUIPO, ESPECIFICO PARA UTILIZACAO EM 
BOMBA DE INFUSAO VOLUMETRICA, PARA 

SISTEMA PERISTALTICO LINEAR OU 
SHUTTLE, PARA ADMINISTRACAO DE 

SOLUCOES VIA PARENTERAL, COM TEMPO 
DE USO MINIMO DE 72HS, MACROGOTAS, 

FOTOSSENSIVEL, ESTERIL, DE USO UNICO, 
DESCARTAVEL, ATOXICO, APIROGENICO. 

TUBO EXTENSOR EM PVC, TRANSPARENTE, 
FLEXIVEL , COMPRIMENTO MINIMO DE 1,80M, 

INTERMEDIARIO PARA USO SOBRE O 
SISTEMA DE INFUSAO, SEM INJETOR 
LATERAL , LIVRE DE LATEX E PARTES 

METALICAS, PONTA PERFURANTE TIPO 
UNIVERSAL, CONTENDO PROTETOR, FILTRO 
DE AR HIDROFOBO 0,22 MICRON COM TAMPA 

PROTETORA, CAMARA DE GOTEJAMENTO 
FLEXIVEL, TRANSLUCIDA, COM FILTRO 

BACTERIANO DE 15 MICRA, PINCA 
REGULADORA DE FLUXO (TIPO ROLETE) , 

PROTETOR DE EXTREMIDADES QUE 
MANTEM O SISTEMA FECHADO NO 

PREPARO, EXTREMIDADES COM SISTEMA 
LUER LOOK OU LUER SLIP. ACOMPANHA 

SACO PLASTICO OPACO PROTETOR PARA 
SOLUCAO. EMBALAGEM PRIMARIA 

ACONDICIONADA DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE EMBALAGEM QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 
MOMENTO DE SUA UTILIZACAO, PERMITINDO 

ABERTURA E TRANSFERENCIA COM 
TECNICA ADEQUADA; CONFORME RDC 
VIGENTE;O ROTULO DA EMBALAGEM 

PRIMARRIA E/OU O PROPRIO PRODUTO 
DEVE CONTER INFORMACOES DE 

IDENTIFICACAO E CARACTERISTICAS DO 
PRODUTO, TAIS COMO: NOME DO 

FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICACAO, 
DATA DE VALIDADE DO PRODUTO, METODO 

DE ESTERILIZACAO, VALIDADE DA 
ESTERILIZACAO; NOME DO RESPONSAVEL 

TECNICO, REGISTRO ANVISA/MS; A 
EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 

CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE 
FORMA A GARANTIR A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO DURANTE O ARMAZENAMENTO 

 
LABORIMPORT 

 
UN 

 
50 

 
4,20 

 
210,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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ATÉ O MOMENTO DO USO; O PRODUTO DEVE 
OBEDECER A QUALQUER LEGISLACAO QUE 
SEJA INERENTE AO MESMO. EMBALAGEM 

PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. 

114 

 
EQUIPO, ESPECIFICO PARA UTILIZACAO EM 
BOMBA DE INFUSAO VOLUMETRICA, PARA 

SISTEMA PERISTALTICO LINEAR OU 
SHUTTLE, PARA ADMINISTRACAO DE 

SOLUCOES VIA PARENTERAL, COM TEMPO 
DE USO MINIMO DE 72HS, MACROGOTAS 
NÃO FOTOSSENSÍVEL, ESTERIL, DE USO 

UNICO, DESCARTAVEL, ATOXICO, 
APIROGENICO, TUBO EXTENSOR LIVRE DE 

PVC, TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 
COMPRIMENTO MINIMO DE 1,80M, 

INTERMEDIARIO PARA USO SOBRE O 
SISTEMA DE INFUSAO, COM INJETOR 
LATERAL LIVRE DE LATEX E PARTES 

METALICAS, PONTA PERFURANTE TIPO 
UNIVERSAL, CONTENDO PROTETOR, FILTRO 

DE AR HIDROFOBO 0,22 MICRON, COM 
TAMPA PROTETORA, CAMARA DE 

GOTEJAMENTO FLEXIVEL, TRANSLUCIDA, 
COM FILTRO BACTERIANO DE 15 MICRA, 

PINCA REGULADORA DE FLUXO (TIPO 
ROLETE) , PROTETOR DE EXTREMIDADES 
QUE MANTEM O SISTEMA FECHADO NO 

PREPARO, EXTREMIDADES COM SISTEMA 
LUER LOOK OU LUER SLIP. DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM ANEXO II .EMBALAGEM QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE 
O MOMENTO DE SUA UTILIZACAO, 

PERMITINDO ABERTURA E TRANSFERENCIA 
COM TECNICA ASSEPTICA, ESTERIL E 

APIROGENICA; A EMBALAGEM PRIMARIA 
DEVE CONTER INFORMACOES DE 

IDENTIFICACAO E CARACTERISTICAS DO 
PRODUTO, TAIS COMO: NOME DO 

FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICACAO, 
DATA DE VALIDADE DO PRODUTO, METODO 

DE ESTERILIZACAO, VALIDADE DA 
ESTERILIZACAO; A EMBALAGEM 

SECUNDARIA DEVE SER CONFORME A 
PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 

GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
DURANTE O ARMAZENAMENTO ATE O 
MOMENTO DO USO; O PRODUTO DEVE 

OBEDECER A QUALQUER LEGISLACAO QUE 
SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 

EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME A RDC 

185/01/ANVISA 
 

 
LABORIMPORT 

 
UN 

 
50 

 
4,20 

 
210,00 

143 

 
INDICADOR BIOLÓGICO AUTOCONTIDO 
CAPAZ DE FORNECER INFORMAÇÕES A 

RESPEITO DO RESULTADO DO PROCESSO 
DE ESTERILIZAÇÃO DE CICLOS DE 

ESTERILIZAÇÃO A VAPOR SATURADO TANTO 
EM ESTERILIZADORES EQUIPADOS COM 

PRÉ-VACUO QUANTO EM ESTERILIZADORES 
GRAVITACIONAIS PARA TODAS AS 

TEMPERATURA E TEMPOS DE 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR E DOTADO DE 

DISPOSITIVO INTERNO DE ANTECIPAÇÃO DA 
RESPOSTA DE ALTERAÇÃO DO MEIO DE 

CULTURA, QUE PERMITA CONHECER COM 
SEGURANÇA O RESULTADO DESTA 

ALTERAÇÃO, EM PRAZOS MENORES QUE 30 
(TRINTA) MINUTOS , PARA PROCESSOS DE 

ESTERILIZAÇÃO REALIZADOS EM 132º A 137º 
C. *A EMPRESA VENDEDORA DO ITEM 

DEVERÁ FORNECER PARA CADA 
INSTITUIÇÃO 1(UMA) INCUBADORA 

ESPECÍFICA AO SEU USO COM TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 110-220V E INDICADOR DE 

TEMPERATURA DE 57º C, FORNECIDA 
CALIBRADA, COM REFERÊNCIA A PADRÃO 

RASTREADO INMETRO RBC COM 
TOLERÂNCIA DE + - 2º C CAIXA C/ 100 

UNIDADES. 
 

 
CLEAN TEST 

 
CX 

 
30 

 
750,00 

 
22.500,00 

160 LAMINA DE BISTURI, NUMERO 23, SOLIDOR CX 250 28,79 7.197,50 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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DESCARTAVEL, EM ACO INOXIDAVEL, ISENTA 
DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDACAO, 

PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTACAO AO 
CABO, COM PROTECAO NA LAMINA, ESTERIL. 

 
162 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO Nº 1 MD UN 6 146,16 876,96 

163 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO Nº 3 MD UN 6 146,16 876,96 

169 LARINGOSCÓPIO COMPLETO FIBRA ÓPTICA 
NFANTIL 

MISSOURI UN 30 1.450,00 43.500,00 

171 

LENÇOL HOSPITALAR DESCARTÁVEL, COM 
ELÁSTICO, ATÓXICO, CONFECCIONADO EM 
TNT, EM 100% POLIPROPILENO, DIMENSÕES 
2 M X 0,90 CM, COR BRANCO, GRAMATURA 

20GR. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM: 

PACOTE COM 10 UNIDADES. 

NEWDESC PC 5.500 14,54 79.970,00 

214 

SACO PLASTICO PARA LIXO INFECTANTE 
CAPACIDADE DE 15 LITROS PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESIDUOS 
AMBULATORIAIS E DE SERVICOS DE SAUDE, 

CLASSE II, TIPO E, EM RESINA 
TERMOPLASTICA, VIRGEM OU RECICLADA , 

BRANCO LEITOSO, ALTURA MINIMA DE 58CM 
E LARGURA DE 39CM, PODENDO VARIAR ATE 
(+ OU -1CM ) NA LARGURA . DEVE TER SOLDA 
CONTINUA, HOMOGENEA E UNIFORME, DEVE 
CONTER DISPOSITIVO PARA FECHAMENTO. 
.DEVERA APRESENTAR REGISTRO ANVISA 

EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME ABNT NBR 

9191(SEGUNDA EDICAO). O PRODUTO DEVE 
OBEDECER A QUALQUER LEGISLACAO QUE 
SEJA INERENTE AO MESMO. EMBALAGEM: 

PACOTE COM 100 SACOS CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA 

DO FABRICANTE 

JUREMA PC 250 16,00 4.000,00 

254 

SONDA DE FOLLEY N. 22, 02 VIAS, BALÃO DE 
30 ML, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. 
NA EMBALAGEM DEVERA ESTÁ IMPRESSO 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO. 

ADIVANTIVE UN 1.500 3,33 4.995,00 

256 

SONDA NASOGASTRICA N. 10, LONGA, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 

MALEAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM ORIFICIOS NAS 
LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLA 

MEDSONDA UN 24 0,83 19,92 

 
257 

SONDA NASOGASTRICA N. 12, LONGA, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 

MALEAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM ORIFICIOS NAS 
LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 

TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLA 

 
MEDSONDA 

 
UN 

 
24 

 
1,20 

 
28,80 

 
275 

TERMÔMETRO PARA GELADEIRA COM 
HASTE FLÉXIVEL TERMÔMETRO PARA 
REFRIGERAÇÃO / VACINAS COM CABO 
FLEXÍVEL EM BASE PLÁSTICA, ESCALA 

EXTERNA, CAPILAR TRANSPARENTE, CABO 
DE 700MM E ENCHIMENTO A LÍQUIDO 
VERMELHO. DIMENSÕES: 140X90MM ; 

ESCALA - 25°C À +30°C; DIVISÃO : 1°C; LIMITE 
DE ERRO MAIS OU MENOS 2°C; 

ENCHIMENTO: LÍQUIDO; CABO EXTENSOR: 
700 MM; ENCHIMENTO: LÍQUIDO VERMELHO 

 
JPROLAB 

 
UN 

 
200 

 
64,00 

 
12.800,00 

284 

TUBO DE PVC ATOXICO SILICONIZADO PARA 
USO EM ASPIRAÇÃO CIRURGICA E DE 

SECREÇÃO OU PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
GAZE COM CONCTORES NAS 

EXTREMIDADES; COMPRIMENTO 2 METRES 
ESTERELIZADO 

MEDSONNDA UN 150 3,00 450,00 
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TOTAL: R$ 470.859,34 

 (Quatrocentos e setenta mil oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e quatro centavos) 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 20 (vinte) DIAS após solicitação do demandante. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
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§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 
a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
JEQUIÉ/BA, 04 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
 
 
 
________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 

___________________________________ 
PRONTO MÉDICA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 10.389.446/0001-03 
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TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 026/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 461/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2022 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sr.ª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ Nº 15.229.287/0001-01, com sede na Rua José de Deus Pereira, nº 

287, Galpão A, bairro Caiçara, CEP 46.430-000, Guanambi- BA, neste ato representado por Suzy Araújo 
Silva, portadora do CPF nº 675.782.685-20, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo 

em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº 026/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações 

posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Aquisição de materiais penso para atender as necessidades da Atenção Básica em caráter de urgência, 
feita por registro de preço para atender a Secretaria Municipal de Saúde por 12 (doze) meses. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 358.889,60 (Trezentos e cinquenta e oito 
mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Und Qtd Valor 

unit 
Valor total 

 
 

20 

ALCOOL 70% (ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70º 

INPM). EMBALAGEM: FRASCO COM 1000 ML, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE. CAIXA COM 12 UNIDADES 

 
 

VIC PHARMA 

 
 

CX 

 
 

2.000 

 
 

80,84 

 
 

161.680,00 

30 ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS, DIMENSOES: 10 ECOMAX PC 5.000 3,94 19.700,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

61E37A77117F65C84757BEB28DA60FF2



quarta-feira, 16 de fevereiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01450 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 058

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CM X 3 M, EMBALAGEM: PACOTE COM 12 

UNIDADES 

 
31 

ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS, DIMENSOES: 12 

CM X 3 M, EMBALAGEM:PACOTE COM 12 

UNIDADES 

 
ECOMAX 

 
PC 

 
5.000 

 
4,40 

 
22.000,00 

 
32 

ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS, DIMENSOES: 
12 X 4,5 M, EMBALAGEM: PACOTE COM 12 

UNIDADES 

 
ECOMAX 

 
PC 

 
5.000 

 
6,62 

 
33.100,00 

67 CATETER NASAL, PARA OXIGENIO, N. 6, 
INFANTIL, DESCARTAVEL. 

MARK MED UN 500 0,62 310,00 

 
 
 

107 

DETERGENTE ENZIMÁTICO. SOLUÇÃO 
LIMPADORA ENZIMÁTICA COMPOSTA DE 4 

ENZIMAS , NÃO IRRITANTE Á PELE E OLHOS, 
PH NEUTRO, CONTENDO TENSOATIVO NÃO 

IÔNICO, ÁLCOOL ISOPROPÍLICO, NÃO 
CORROSIVO, BIODEGRADÁVEL, DILUIÇÃO DE 

1ML/LITRO, PARA LIMPEZA MANUAL E 
AUTOMATIZADA, PRODUTO INDICADO PARA 

REMOÇÃO DE SUJIDADES EM 
INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS, 

EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, APRESENTAR LAUDO DE 
BIODEGRADABILIDADE IRRITABILIDADE 

CUTÂNEA E OCULAR DO PRODUTO PURO E 
DILUÍDO, LAUDO DE NÃO CORROSIVO EM 
AÇO INOX, ALUMÍNIO, COBRE, FERRO E 

LATÃO. FRASCO DE 1 LITRO. 

 
 
 

PROLINK 

 
 
 
1 

 
 
 

500 

 
 
 

21,13 

 
 
 

10.565,00 

 
 

116 

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE TIPO DE 
PÉ. ESPECIFICAÇÃO: 1) FORMA PRAÇA DIAL 
145MM × 145MM 2) RODAS DE METAL 3) 360 ° 

GIRATÓRIO PARA FÁCIL-LEITURA 4) 
INCLINAÇÃO AJUSTÁVEL PARA FACILITAR A 
LEITURA 5) 5-RODA COM FREIO 6) ALTURA 
AJUSTÁVEL (90 CM TO125CM) 7) CESTA DE 

METAL 8) DE ALGODÃO CUFF COM D-ANEL 9) 
2-TUBO DA BEXIGA DE LÁTEX ADULTOS 10) 

PADRÃO BULBO DE LÁTEX 11) AR-
LANÇAMENTO DA VÁLVULA COM MOLA 12) 
VÁLVULA FINAL PADRÃO 13) ESPIRAL TUBO 

DE PVC (1.8 M) 14) CONECTOR PLÁSTICO 

 
 

PREMIUM 

 
 

UN 

 
 

70 

 
 

467,84 

 
 

32.748,80 

119 ESPÁTULA DE AYRES PCT. COM 100 UNID. THEOTO PC 100 5,33 533,00 

173 LIDOCAINA 2% SEM VASO CONSTRICTOR 
AMPOLA C/ 5 ML 

CRISTALIA UN 60 5,78 346,80 

210 

DE SILICONE COM RESERVATORIO E LADOS 
PARALELOS. COMPRIMENTO MÍNIMO 160MM, 

LARGURA NOMINAL 52MM, COM 
CERTIFICAÇÃO INMETRO. ISO 9001 E CERT. 

DA ANVISA. CAIXA COM 144 UNIDADES. 

INOVATEX CX 1.950 38,88 75.816,00 

282 
TUBO DE COLETA À VÁCUO SEM 

ANTICOAGULANTE, 3 A 5 ML COM GEL 
SEPARADOR 

CRAL UN 2.750 0,76 2.090,00 

 
TOTAL: R$ 358.889,60 

(Trezentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) 
 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 15 (quinze) DIAS após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 
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e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
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CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
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 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
JEQUIÉ/BA, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
 

________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 

___________________________________ 
BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 026/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 461/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sr.ª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma MR COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ Nº 17.720.941/0001-00, com sede na Rua Tomé de Souza, nº 25, Centro, 

CEP 45.570-000, Ipiaú- BA, neste ato representado por Rodrigo Machado de Oliveira Santos, portador 
do CPF nº 025.814.615-00, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a 

homologação do Pregão Eletrônico Nº 026/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações 

posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Aquisição de materiais penso para atender as necessidades da Atenção Básica em caráter de urgência, 
feita por registro de preço para atender a Secretaria Municipal de Saúde por 12 (doze) meses. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 789.144,75 (Setecentos e oitenta e nove mil 
cento e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos). 
 

Item Especificação Marca/Modelo Und Qtd Valor 
unit 

Valor total 

 
8 
 

 
AGULHA A VACUO DESCARTAVEL ESTERIL 25 X 7, 

CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 
LABOR IMPORT/ 25x7 

 
 

CX 

 
 

300 

 
 

30,00 

 
 

9.000,00 

 
16 

AGULHA HIPODERMICA 50 X 25, DESCARTAVEL, 

ESTERIL, ATOXICA, APIROGENICA, CANULA EM 

ACO INOX, CILINDRICA, RETA, OCA, 

 
SOLIDOR/ 50x25 

 
CX 

 
5 

 
11,25 

 
56,25 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SILICONIZADA, COM BISEL TRIFACETADO, AFIADA, 

RIGIDA E CENTRALIZA, CANHAO EM 

POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE 

PERFEITO, PROTETOR EM POLIPRO. CX. C/ 100. 

49 

 
CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 3,0 , 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC, 
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 

COM BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 

CUFF OPACO, PONTA ATRAUMÁTICA 
RETRAÍDA, LINHA RADIOPACA CONTINUA, 
CURVA DE MAGLLI, COM BALÃO PILOTO E 

VÁLVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE PELO 

CORPO DA CÂNULA E CALIBRE MARCADO EM 
UM SÓ LOCAL DA CÂNULA. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 

PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

SOLIDOR/ Nº 3,0 UN 42 3,75 157,50 

 
 

50 

CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 3,5 , 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC, 

SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
COM BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 

CUFF OPACO, PONTA ATRAUMÁTICA 
RETRAÍDA, LINHA RADIOPACA CONTINUA, 
CURVA DE MAGLLI, COM BALÃO PILOTO E 

VÁLVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE PELO 

CORPO DA CÂNULA E CALIBRE MARCADO EM 
UM SÓ LOCAL DA CÂNULA. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 

PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
SOLIDOR/ Nº 3,5 

 
UN 

 
42 

 
3,75 

 
157,50 

 
 
 
 
 
 

51 

CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 4,0 , 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC, 

SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
COM BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 

CUFF OPACO, PONTA ATRAUMÁTICA 
RETRAÍDA, LINHA RADIOPACA CONTINUA, 
CURVA DE MAGLLI, COM BALÃO PILOTO E 

VÁLVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE PELO 

CORPO DA CÂNULA E CALIBRE MARCADO EM 
UM SÓ LOCAL DA CÂNULA. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 

PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
SOLIDOR/ Nª 4,0 

 
UN 

 
42 

 
3,75 

 
157,50 

 
 

52 

CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 4,5 , 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC, 

SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
COM BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 

CUFF OPACO, PONTA ATRAUMÁTICA 
RETRAÍDA, LINHA RADIOPACA CONTINUA, 
CURVA DE MAGLLI, COM BALÃO PILOTO E 

VÁLVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE PELO 

CORPO DA CÂNULA E CALIBRE MARCADO EM 
UM SÓ LOCAL DA CÂNULA. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 

PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
SOLIDOR/ Nº 4,5 

 
UN 

 
42 

 
3,75 

 
157,50 

53 CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 6,0 , 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, 

SOLIDOR/ Nº 6.0 UN 100 3,75 375,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATOXICA, 
COM BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 

CUFF OPACO, PONTA ATRAUMATICA 
RETRAIDA, LINHA RADIOPACA CONTINUA, 
CURVA DE MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 

VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE PELO 

CORPO DA CANULA E CALIBRE MARCADO EM 
UM SO LOCAL DA CANULA. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 

PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, TIPO 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

 
 
 

54 

CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 6,5, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, 

SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATOXICA, 
COM BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 

CUFF OPACO, PONTA ATRAUMATICA 
RETRAIDA, LINHA RADIOPACA CONTINUA, 
CURVA DE MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 

VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE PELO 

CORPO DA CANULA E CALIBRE MARCADO EM 
UM SO LOCAL DA CANULA. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 

PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, TIPO 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

 
 
 

SOLIDOR/ Nº 6,5 

 
 
 

UN 

 
 
 

100 

 
 
 

3,75 

 
 
 

375,00 

 
 
 

56 

CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 7,5, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, 

SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATOXICA, 
COM BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 

CUFF OPACO, PONTA ATRAUMATICA 
RETRAIDA, LINHA RADIOPACA CONTINUA, 
CURVA DE MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 

VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE PELO 

CORPO DA CANULA E CALIBRE MARCADO EM 
UM SO LOCAL DA CANULA. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 

PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, TIPO 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

 
 
 

SOLIDOR/ Nº 7,5 

 
 
 

UN 

 
 
 

250 

 
 
 

3,75 

 
 
 

937,50 

 
 
 

57 

CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 8,0, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, 

SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATOXICA, 
COM BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 

CUFF OPACO, PONTA ATRAUMATICA 
RETRAIDA, LINHA RADIOPACA CONTINUA, 
CURVA DE MAGLLI,COM BALAO PILOTO E 

VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE PELO 

CORPO DA CANULA E CALIBRE MARCADO EM 
UM SO LOCAL DA CANULA. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 

PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, TIPO 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 

 
 
 

SOLIDOR/ Nº 8,0 

 
 
 

UN 

 
 
 

200 

 
 
 

3,75 

 
 
 

750,00 

 
 

59 

 
CANULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF N. 9,0 , 

DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC, 
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATOXICA, 

COM BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 

CUFF OPACO, PONTA ATRAUMATICA 
RETRAIDA, LINHA RADIOPACA CONTINUA, 

CURVA DE MAGLLI, C 
 

 
 

SOLIDOR/ Nº 9,0 

 
 

UN 

 
 

92 

 
 

3,75 

 
 

345,00 

60 CANULA ENDO-TRAQUEAL COM CUFF N. 9,5, SOLIDOR/ Nº 9,5 UN 80 3,75 300,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

61E37A77117F65C84757BEB28DA60FF2



quarta-feira, 16 de fevereiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01450 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 066

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC, 
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 

COM BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, CONECTOR SEMI-MONTADO, 

CUFF OPACO, PONTA ATRAUMATICA 
RETRAÍDA, LINHA RADIOPACA CONTINUA, 
CURVA DE MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 

VÁLVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE PELO 

CORPO DA CÂNULA E CALIBRE MARCADO EM 
UM SÓ LOCAL DA CÂNULA. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 

PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 
 

66 
CATETER NASAL PARA OXIGENIO, NO 08, 

INFANTIL, DESCARTAVEL. 

MEDSONDA/ Nº 08 
INFANTIL 

UN 1.000 0,62 620,00 

 
69 

CATETER PARA PUNÇÃO VENOSA, TIPO 
GELCO, N.º 14, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO. CAIXA COM 50 

UNIDADES. 

 
SOLIDOR/ Nº 14 

 
CX 

 
12 

 
37,50 

 
450,00 

 
70 

CATETER PARA PUNÇÃO VENOSA, TIPO 
GELCO, N.º 16, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO. CAIXA COM 50 

UNIDADES. 

 
SOLIDOR/ Nº 16 

 
CX 

 
24 

 
37,50 

 
900,00 

71 
CATETER PARA PUNÇÃO VENOSA, TIPO 
GELCO, N.º 18, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO. CAIXA COM 50 

UNIDADES. 

SOLIDOR/Nº 18 CX 30 37,50 1.125,00 

73 
CATETER PARA PUNÇÃO VENOSA, TIPO 
GELCO, N.º 22, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO. CAIXA COM 50 

UNIDADES. 

SOLIDOR/Nº 22 CX 480 37,50 18.000,00 

74 
CATETER PARA PUNÇÃO VENOSA, TIPO 
GELCO, N.º 24, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
ATOXICO, APIROGENICO. CAIXA COM 50 

UNIDADES. 

SOLIDOR/Nº 24 CX 480 37,50 18.000,00 

81 
COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO - 

TIPO BOLSA DE DRENAGEM DE URINA; 
CAPACIDADE VOLUMETRICA DE ATE 2000ML. 

SOLIDOR/SISTEM 
FECHADO 2L 

UN 5.000 3,74 18.700,00 

 
 

86 

COMPRESSA CIRÚRGICA; CAMPO 
OPERATÓRIO, ESTÉRIL. DIMENSÃO: 45 X 50 

CM. EMBALAGEM: PACOTE COM 50 
UNIDADES. NA EMBALAGEM DEVERÁ ESTÁ 

IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
 

ECOMAX/ 25X28 

 
 

PCT 

 
 

3.000 

 
 

63,00 

 
 

189.000,00 

 
 
 
 
 
 

87 

COMPRESSAS DE GAZE HIDRÓFILA SÃO 
CONFECCIONADAS EM FIOS 100% ALGODÃO 
EM TECIDO TIPO TELA, COM OITO CAMADAS 
E CINCO DOBRAS, COM DIMENSÃO DE 7,5 X 

7,5CM QUANDO FECHADAS E 15 X 30CM 
QUANDO ABERTAS. SÃO ALVEJADAS, 

PURIFICADAS E ISENTAS DE IMPUREZAS, 
SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, AMIDO, 

CORANTES CORRETIVOS, ALVEJANTES 
ÓPTICOS. SÃO TAMBÉM INODORAS E 

INSÍPIDAS. SÃO DOBRADAS PARA DENTRO 
EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA EVITAR O 
DESFIAMENTO. TAMBÉM ACONDICIONADA 
EM SACOS PLÁSTICOS HERMETICAMENTE 

FECHADOS, COM 500 UNIDADES. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTÁ IMPRESSO 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
 

ECOMAX/ 7,5 X 7,5 

 
 

PCT 

 
 

15.000 

 
 

12,81 

 
 

192.150,00 

 
 

88 

CURATIVO ALGODONADO ESTERIL 
CONSTITUIDO DE MANTA DE ALGODÃO 
MEDICINAL (HIDROFILO), ENVOLTO DE 

TECIDO DE GAZE HIDROFILA. É UTILIZADO 
EM PROCEDIMENTOS CIRURGICOS E 

CURATIVOS QUE NECESSITAM DE 
ABSORÇÃO DE SANGUE E SECREÇÕES. 

CARACTERISTIVAS: MENOS ADERENTE E 
NÃO SOLTA FIOS; EVITA GRANDE 

ADERÊNCIA AO FERIMENTO; INDICADO PARA 
ABSORÇÃO DE SECREÇÕES LIQUIDAS; SUA 
EXTENSÃO ABSORVE POR INTEIRO, EVITA 

GRANDE ADERÊNCIA AO FERIMENTO; 

 
 

POLAR BEC/ 15 X 60 

 
 

UN 

 
 

5.000 

 
 

1,63 

 
 

8.150,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

INDICADO PARA ABSORÇÃO DE SECRÇÕES 
LIQUIDAS; SUA EXTENSÃO ABSORVE POR 

INTEIRO, EVITANDO VAZAMENTOS; 
ESTERILIZADO POR IRRADIAÇÃO GAMA; 

EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRURGICO 
COM UMA UNIDADE; DIMENSÕES: 15X30 - 

FECHADO / 15X60 CM - ABERTO; 
COMPOSIÇÃO; MANTA 100% ALGODÃO 

ENVOLTO EM TECIDO DE GAZE 

89 

CURATIVO COMPOSTO POR FIBRAS DE 
ALGINATO DE CALCIO E POLISORBATO. 
INDICADO PARA FERIDAS DE DIVERSAS 
ETIOLOGIAS, COM MODERADO A ALTO 

VOLUME DE EXSUDATO. TAMANHP 10X10 
EMBALADA EM MATERIAL QUE PROMOVA 

BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 

DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, ANVISA/MS CAIXA COM 10 

UNIDADES 

 
VITA MEDICAL/ KANGLI 

SORB 

 
CX 

 
400 

 
114,12 

 
45.648,00 

 
92 

CURATIVO DE HIDROFIBRAS, FIBRAS 
ABSORVENTES COM PRATA 10 CMX10CM, 

ESTERIL,RN,EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
EMBALAGEM PRIMARIA ACONDICIONADA DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE EMBALAGEM 

QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA 

UTILIZAÇÃO, PERMITINDO ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA 
E APIROGÊNICA; A EMBALAGEM PRIMARIA 

DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. A EMBALAGEM SECUNDARIA 

DEVE SER CONFORME A PRAXE DO 
FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO 

USO; O PRODUTO DEVE OBEDECER A 
QUALQUER LEGISLAÇÃO QUE SEJA 
INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 

EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME A RDC 

185/01/ANVISA. 

 
 

CONVATEC/ AQUACEL 
+ 

 
UN 

 
500 

 
48,75 

 
24.375,00 

 
99 

CURATIVO FINO E MACIO , MALEAVEL E NÃO 
ADERENTE, COMPOSTO POR TULE DE 

POLIAMIDA IMPREGNADO COM SUBSTÂNCIA 
NEUTRA A BASE DE TRIGLICERIDEOS E 

PRATA METALICA, TAMANHO 10X10 
EMBALADA EM MATERIAL QUE PROMOVA 

BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 

DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, ANVISA/MS* 

 
VITA MEDICAL/ KANGLI 

DERM 

 
CX 

 
300 

 
206,66 

 
61.998,00 

 
 
 

101 

CURATIVO HIDROATIVO, ESTÉRIL, NÃO 
ADERENTE, TAMANHO APROXIMADO DE 

10X10 CM, COMPOSTO POR MEMBRANA DE 
POLIPROPILENO, POLIACRILATO, 

SUPERABSORVENTE INCORPORADO EM 
FIBRAS DE CELULOSE, RINGER PODEM 

CONTER OUTRAS ASSOCIAÇÕES. CAMADA 
SUPERIOR DE PELÍCULA HIDROFOBA DE 

POLIPROPILENO E TIRA DE SILICONE. 
EMBALADA EM MATERIAL QUE PROMOVA 

BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE, ANVISA/MS* CARTUCHO COM 10 

UNIDADES 

 
VITA MEDICAL/ KANGLI 

DERM 

 
CX 

 
50 

 
158,40 

 
7.920,00 

110 ELETRODO DESCARTAVEL PARA ECG C/100. SOLIDOR/ ECG CX 24 26,25 630,00 

125 ESTOJO PORTA LÂMINAS TIPO FRASCO 
PARA 3 LÂMINAS COM TAMPA ROSCAVEL. 

JPROLAB UN 1.000 0,37 370,00 

138 GEL PARA ULTRASONOGRAFIA, EMBALAGEM 
FRASCO COM 250 GR 

CARBOGEL/ALMOTOLI
A 250GR 

FR 1.000 3,25 3.250,00 

 
146 

KIT GINECOLÓGICO DESCARTÁVEL, 
TAMANHO GRANDE. COMPOSTO DE 01 

ESPÉCULO GRANDE, 02 LUVAS, 01 PINÇA 
CHERRON, 01 ESPÁTULA DE AYRES, 01 

ESCOVA CERVICAL, COMPRESSAS DE GAZE 
E BOLAS DE ALGODÃO. EMBALAGEM: 

CONTENDO 01 KIT. 

ADLIN/ VAGISPEC K 3.500 2,62 9.170,00 

 
147 

 
KIT GINECOLÓGICO, DESCARTÁVEL, 
TAMANHO MÉDIO, COMPOSTO DE 01 

ESPÉCULO PEQUENO, 02 LUVAS, 01 PINÇA 

 
ADLIN/ VAGISPEC 

 
K 

 
7.000 

 
2,50 

 
17.500,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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CHERRON, 01 ESPÁTULA DE AYRES, 01 
ESCOVA CERVICAL, COMPRESSAS DE GAZE 

E BOLAS DE ALGODÃO. EMBALAGEM: 
CONTENDO 01 KIT 

 

 
 
 

148 

 
KIT GINECOLÓGICO, DESCARTÁVEL, 

TAMANHO PEQUENO, COMPOSTO DE 01 
ESPÉCULO PEQUENO, 02 LUVAS, 01 PINÇA 

CHERRON, 01 ESPÁTULA DE AYRES, 01 
ESCOVA CERVICAL, COMPRESSAS DE GAZE 

E BOLAS DE ALGODÃO. EMBALAGEM: 
CONTENDO 01 KIT. 

 

 
ADLIN/ VAGISPEC 

 
K 

 
3.500 

 
2.31 

 
8.085,00 

 
 

158 

LAMINA DE BISTURI, NUMERO 12, 
DESCARTAVEL, EM ACO INOXIDAVEL, ISENTA 

DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDACAO, 
PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTACAO AO 

CABO, COM PROTECAO NA LAMINA, ESTERIL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ALUMINIO, 

HERMETRICAMENTE FECHADO, COM DADOS 
DE IDEN 

 
MEDLEVENSOHN/ Nº 21 

 
CX 

 
200 

 
29,87 

 
5.974,00 

193 OXÍMETRO PORTÁTIL DE PULSO DIGITAL SUPERMEDY/ JZX301 UN 100 81,62 8.162,00 

199 PÁS/ELETRODOS PARA DESFIBRILADOR DEA 
ZOLL AED AUTOMÁTICO – ADULTO 

ZOLL/ AED PLUS 
ADULTO 

UN 20 2.061,95 41.239,00 

200 
PÁS/ELETRODOS PARA DESFIBRILADOR DEA 

ZOLL AED AUTOMÁTICO – 
INFANTIL/PEDIÁTRICO. 

ZOLL/ AED PLUS 
INFANTIL 

UN 20 1.875,00 37.500,00 

 
 
 

215 

 
SACO PLASTICO PARA LIXO INFECTANTE 

CAPACIDADE DE 50 LITROS PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESIDUOS 

AMBULATORIAIS E DE SERVICOS DE SAUDE, 
CLASSE II, TIPO E, EM RESINA 

TERMOPLASTICA, VIRGEM OU RECICLADA , 
BRANCO LEITOSO, ALTURA MINIMA DE 80CM 
E LARGURA DE 63CM, PODENDO VARIAR ATE 
(+ OU -1CM ) NA LARGURA . DEVE TER SOLDA 
CONTINUA, HOMOGENEA E UNIFORME, DEVE 
CONTER DISPOSITIVO PARA FECHAMENTO. 
.DEVERA APRESENTAR REGISTRO ANVISA 

EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME ABNT NBR 

9191(SEGUNDA EDICAO). O PRODUTO DEVE 
OBEDECER A QUALQUER LEGISLACAO QUE 
SEJA INERENTE AO MESMO. EMBALAGEM: 

PACOTE COM 100 SACOS CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA 

DO FABRICANTE 
 

 
 

RAVA/ INFECTANTE 50 
LITROS 

 
 

PCT 

 
 

2.000 

 
 

21,12 

 
 

42.240,00 

 
221 

SERINGA DE 05ML SEM AGULHA - 
DESCARTAVEL, ESTERIL, POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, APIROGENICA, 
CILINDRO RETO, SILICONIZADO, PAREDE 

UNIFORME, ANEL DE RETENCAO QUE 
IMPECA E DESPRENDIMENTO DO EMBULO 

CILINDRO, BICO SEM ROSCA QUE GARANTA 
CONEXOES SEGURA 

 
SALDANHA 

RODRIGUES/ 05ML 

 
UN 

 
25.000 

 
0,18 

 
4.500,00 

 
 

223 

 
SERINGA DE 20ML SEM AGULHA - 

DESCARTAVEL, ESTERIL, POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, APIROGENICA, 
CILINDRO RETO, SILICONIZADO, PAREDE 

UNIFORME, ANEL DE RETENCAO QUE 
IMPECA E DESPRENDIMENTO DO EMBULO 

CILINDRO, BICO SEM ROSCA QUE GARANTA 
CONEXOES SEGURA 

 

 
SALDANHA 

RODRIGUES/ 20ML 

 
UN 

 
12.000 

 
0,46 

 
5.520,00 

224 SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL , 3 ML, 
COM AGULHA 13 X 4,5MM. 

SALDANHA 
RODRIGUES/ 3ML AG 

13 X 4,5 
UN 10.000 0,26 2.600,00 

225 SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL , 3 ML, 
COM AGULHA 20 X 5,5MM. 

SALDANHA 
RODRIGUES/ 3ML AG 

20 X 5,5 
UN 10.000 0,26 2.600,00 

 
TOTAL: R$ 789.144,75  

(Setecentos e oitenta e nove mil cento e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos) 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 15 (quinze) DIAS após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 
a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
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a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
 
JEQUIÉ/BA, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
 

________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
MR COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 17.720.941/0001-00 
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TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 026/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 461/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sr.ª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, CNPJ Nº 

07.294.636/0001-32, com sede na Avenida Santiago de Compostela, CEP 40279-150, Salvador- BA, 
neste ato representado por Marlon Marcos Arruda Araújo, portador do CPF nº 044.648.675-29, doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº 
026/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO que será regido pelas disposições 

das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Aquisição de materiais penso para atender as necessidades da Atenção Básica em caráter de urgência, 
feita por registro de preço para atender a Secretaria Municipal de Saúde por 12 (doze) meses. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 1.719.358,15 (Um milhão setecentos e 
dezenove mil trezentos e cinquenta e oito reais e quinze centavos). 
 
Item Especificação Marca Und Qtd Valor 

unit 
Valor total 

7 

 

AGUA PARA INJEÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
LÍMPIDA E HIPOTÔNICA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA. 

AMPOLA DE 20 ML. CX C/200. 
 

SAMTEC CX 480 118,99 51.115,20 

 
21 

ALGODAO HIDROFILO, ASSEPTICO, ABSORVENTE, 
QUIMICAMENTE INERTE. EMBALAGEM PACOTE 

COM 500 GRAMAS. 

 
NATHY 

 
PC 

 
2.000 

 
10,66 

 
21.320,00 

 
77 

 
CLOREXIDINA 0,2% – SOLUÇÃO AQUOSA, 

DEGERMANTE, ANTISSÉPTICA, BACTERICIDA, 
INCOLOR E INODORO, EMBALAGEM PLÁSTICA, 

 
VIC PHARMA 

 
I 

 
2.500 

 
9,20 

 
23.000,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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RESISTENTE E OPACA DE 1000ML. 

 
80 

 
COLETOR DE EXAME TIPO UNIVERSAL, PARA 

FEZES E URINA, TIPO COPO, CAPACIDADE DE 80 
ML, EM PVC, BRANCO FOSCO, TAMPA COM 
FECHAMENTO EM ROSCA, PALETA PARA 

MANUSEIO. 

 
CRAL 

 
UN 

 
50.000 

 
0,27 

 
13.500,00 

 
108 

 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA ALCOOLICA 0,5% 
1000ML - SOLUÇÃO ALCOÓLICA DE DIGLUCONATO 

DE CLOREXIDINA 0,5% INDICADA COMO 
ANTISSÉPTICO TÓPICO PARA DESINFECÇÃO E 

LAVAGENS DAS MÃOS. (FRASCO PLASTICO COM 
1000ML). 

 
FARMAX 

 
FR 

 
100 

 
9,28 

 
928,00 

 
117 

 
 

ESPARADRAPO ANTI-ALERGICO, 
MICROPORE 10 CM X 4,5 M 

 

 
MISSNER 

 
RL 

 
3.000 

 
5,00 

 
15.000,00 

 
118 

 
ESPARADRAPO IMPERMEAVEL, DIMENSOES 10 
CM X 4,5 M, TECIDO EM 100% ALGODAO RESINA 

ACRILICA, ADESIVO A BASE DE BORRACHA 
NATURAL E RESINA 

 
ADPELE 

 
RI 

 
5.000 

 
7,92 

 
39.600,00 

 
121 

 
ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL – MÉDIO 

 
KOLPLAST/ 
VAGISPEC 

 
UN 

 
10.000 

 
0,80 

 
8.000,00 

 
122 

 
ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL - PEQUENO 

 
KOLPLAST/ 
VAGISPEC 

 
UN 

 
8.000 

 
0,68 

 
5.440,00 

 
123 

 
ESTETOSCOPIO INFANTIL, COM CORPO 

AUSCULTADOR CONFECCIONADO COM METAL 
NOBRE, MODELO DUPLO SINO AUSCULTADOR 

CONFECCIONADO EM METAL NOBRE, COM 
BORDAS PROTEGIDAS COM METAL DE 

ENGENHARIA DIAFRAGMA CONFECCIONADO EM 
FIBRA DE VIDRO, ANEL FIXADOR, 

CONFECCIONADO EM METAL NOBRE, CONECTOR 
GIRATÓRIO, CONFECCIONADO COM METAL 

NOBRE, COM MOVIMENTO GIRATÓRIO, TUBO 
CONFECCIONADO EM TYGON PRETO, FLEXÍVEL 

CONECTOR CONFECCIONADO EM METAL NOBRE, 
MOLA EM AÇO ESPECIAL, HASTES METÁLICAS 

PROPORCIONANDO AJUSTE AOS CANAIS 
AURICULARES, OLIVUAS NA COR PRETA , 

CONFECCIONADAS COM PLÁSTICO RESISTENTE 
COM DESIGN AUTOMÁTICO 

 
NINGBO/ 

ACCUMED 

 
UN 

 
50 
 

 
11,88 

 
594,00 

 
149 

 
KIT MEDIDOR DE GLICOSÍMETRO COMPOSTO DE 

01 MONITOR, 10 TIRAS, 10 LANCETAS, 01 
LANCETADOR E ESTOJO, PARA MONITORIZAÇÃO 

DE GLICEMIA. CINCO SEGUNDOS PARA O 
RESULTADO DO TESTE, MÉDIA DE RESULTADOS 
DOS ÚLTIMOS 7 E 14 DIAS, MEMÓRIA PARA 200 

RESULTADOS COM DATA E HORA, MENOR 
AMOSTRA SANGUÍNEA, APENAS 

2UL(MICROLITROS), LIGA E DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE. 

 
ACCUMED/ 

G-TECH 

 
KIT 

 
400 

 
47,90 

 
19.160,00 

 
151 

 
KIT PAPANICOLAU COMPOSTO POR: 1 ESPÉCULO 
VAGINAL MODELO COLLIN; 1 ESCOVA CERVICAL 

COM CERDAS NUM FORMATO LEVEMENTE 
CÔNICO, FABRICADA EM FIOS DE NYLON E HASTE 

PLÁSTICA, COM 18 CM DE COMPRIMENTO; 1 
ESPÁTULA DE AYRE, FABRICADA EM MADEIRA, DE 

19 CM DE COMPRIMENTO; 1 CAIXA PORTA-
LÂMINAS DE 2,8 CM X 8,4 CM, COM 1 LÂMINA DE 

VIDRO DE 2,5 CM X 7,5 CM E 1MM DE ESPESSURA, 
SENDO QUE APRESENTA UMA PEQUENA PARTE 
FOSCA DESTACADA PARA IDENTIFICAÇÃO DO 

PACIENTE; 1 PAR DE LUVAS EM POLIESTIRENO DE 
ALTA DENSIDADE, TAMANHO ÚNICO; DIMENSÕES 

DO ESPÉCULO VAGINAL: TAMANHO G. 

 
KOLPLAST 

 
KIT 

 
5.000 

 
3,00 

 
15.000,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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152 

 
 

KIT PAPANICOLAU COMPOSTO POR: 1 
ESPÉCULO VAGINAL MODELO COLLIN; 1 
ESCOVA CERVICAL COM CERDAS NUM 

FORMATO LEVEMENTE CÔNICO, FABRICADA 
EM FIOS DE NYLON E HASTE PLÁSTICA, COM 

18 CM DE COMPRIMENTO; 1 ESPÁTULA DE 
AYRE, FABRICADA EM MADEIRA, DE 19 CM 

DE COMPRIMENTO; 1 CAIXA PORTA-LÂMINAS 
DE 2,8 CM X 8,4 CM, COM 1 LÂMINA DE VIDRO 
DE 2,5 CM X 7,5 CM E 1MM DE ESPESSURA, 

SENDO QUE APRESENTA UMA PEQUENA 
PARTE FOSCA DESTACADA PARA 

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE; 1 PAR DE 
LUVAS EM POLIESTIRENO DE ALTA 

DENSIDADE, TAMANHO ÚNICO; DIMENSÕES 
DO ESPÉCULO VAGINAL: TAMANHO M. 

 

 
KOLPLAST 

 
KIT 

 
15.000 

 
2,33 

 
34.950,00 

 
153 

 
KIT PAPANICOLAU COMPOSTO POR: 1 ESPÉCULO 
VAGINAL MODELO COLLIN; 1 ESCOVA CERVICAL 

COM CERDAS NUM FORMATO LEVEMENTE 
CÔNICO, FABRICADA EM FIOS DE NYLON E HASTE 

PLÁSTICA, COM 18 CM DE COMPRIMENTO; 1 
ESPÁTULA DE AYRE, FABRICADA EM MADEIRA, DE 

19 CM DE COMPRIMENTO; 1 CAIXA PORTA-
LÂMINAS DE 2,8 CM X 8,4 CM, COM 1 LÂMINA DE 

VIDRO DE 2,5 CM X 7,5 CM E 1MM DE ESPESSURA, 
SENDO QUE APRESENTA UMA PEQUENA PARTE 
FOSCA DESTACADA PARA IDENTIFICAÇÃO DO 

PACIENTE; 1 PAR DE LUVAS EM POLIESTIRENO DE 
ALTA DENSIDADE, TAMANHO ÚNICO; DIMENSÕES 

DO ESPÉCULO VAGINAL: TAMANHO P. 

 
KOLPLAST 

 
KIT 

 
10.000 

 
2,50 

 
25.000,00 

 
156 

 
 

LAMINA DE BISTURI, NUMERO 10, EMBALADA 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO ESTERILIZADA 
A OXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM: CAIXA 

COM 100 
 

 
MEDLEVENSOHN 

 
CX 

 
150 

 
26,00 

 
3.900,00 

 
157 

 
LAMINA DE BISTURI, NUMERO 11, EMBALADA EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO ESTERILIZADA A OXIDO 

DE ETILENO, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 
MEDLEVENSOHN 

 
CX 

 
100 

 
25,41 

 
2.541,00 

 
159 

 
LAMINA DE BISTURI, NUMERO 21, DESCARTAVEL, 

EM AÇO. CAIXA COM 100. 

 
MEDLEVENSOHN 

 
CX 

 
150 

 
25,41 

 
3.811,50 

 
161 

 

 
 

LAMINA DE BISTURI, NUMERO 24, 
DESCARTAVEL, EM AÇO. CAIXA COM 100. 

 

 
MEDLEVENSOHN 

 
CX 

 
170 

 
25,41 

 

 
4.319,70 

 
166 

 
LANCETA ESTÉRIL DESCARTÁVEL C/ SISTEMA DE 

ATIVAÇÃO POR BOTÃO 28G X 1,5MM 
(PENETRAÇÃO) CALIBRE 0,36MM CX C/ 200. 

 
MEDLEVENSOHN 

 
CX 

 
1.500 

 
28,33 

 
42.495,00 

 
172 

 
LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR AMPOLA 

COM 20 ML 

 
CRISTALIA 

 
AMP 

 
125 

 
11,00 

 
1.375,00 

 
175 

 
LIDOCAINA, CLORIDRATO 2%, GELEIA 20MG/G 
BISNAGA, COM 30GR, A EMBALAGEM DEVERA 

CONTER A IMPRESSAO ``VENDA PROIBIDA PELO 
COMERCIO 

 
PHARLAB 

 
UN 

 
1.500 

 
2,10 

 
3.150,00 

 
186 

 
MANITOL 20%, FRASCO COM 250ML 

 
FRESENIUS 

 
UN 

 
50 

 
4,50 

 
225,00 

 
189 

 
MASCARA DE PROTEÇÃO N95 PFF2 COM CARVÃO 

ATIVADO CAIXA COM 20 UNIDADES. 

 
ECOMAX 

 
CX 

 
150 

 
32,39 

 
4.858,50 

 
194 

 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA ESTERILIZAÇÃO 

EM AUTOCLAVE, CONFECCIONADO EM DUAS 
FACES, SENDO UMA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

DE 60GR/M2 A 70GRM/2 E OUTRA FACE EM 6 
CAMADAS DE FILME EM 

POLIÉSTER/POLIPROPILENO, COM SELAGEM 
FILETADA ENTRE 8 E 10 MM DE LARGURA COM 
INDICADOR QUÍMICO CLASSE ( TIPO 1) PARA 

VAPOR ÚMIDO E OXIDO DE ETILENO QUE REAGE 
APÓS PROCESSAMENTO PELA AUTOCLAVE, 

MEDINDO 12CMX100M OBS: *A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ FORNECER EM COMODATO 
UMA SELADORA CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: 

 
ZERMATT 

 
rI 

 
900 

 
52,22 

 
46.998,00 
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# SELADORA AUTOMÁTICA DE FÁCIL OPERAÇÃO, 
COM DESIGN E PINTURA ELETROSTÁTICA 

MODERNA OU AÇO INOX, DESENVOLVIDA COM 
ALTA TECNOLOGIA, OPERANDO COM O PRINCÍPIO 

DE ESTEIRA, POSSIBILITANDO A ALIMENTAÇÃO 
CONTÍNUA DE EMBALAGENS, COM A MESMA 

QUALIDADE DE SELAGEM, PARA USO EXCLUSIVO 
PROFISSIONAL EM HOSPITAIS, CLÍNICAS E 

OUTROS SEGMENTOS QUE UTILIZAM 
EMBALAGENS DE GRAU CIRÚRGICO. SELAGEM 
HORIZONTAL; LARGURA DA SELAGEM – 13MM; 

VELOCIDADE DE SELAGEM – 10 MIN; ARRASTE DA 
EMBALAGEM POR CORREIAS SINCRONIZADAS; 
CONTROLE ELETRÔNICO DE TEMPERATURA; 

COMANDO DE AQUECIMENTO E ACIONAMENTO 
DO MOTOR INDEPENDENTE 

 
195 

 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA ESTERILIZAÇÃO 

EM AUTOCLAVE, CONFECCIONADO EM DUAS 
FACES, SENDO UMA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

DE 60GR/M2 A 70GRM/2 E OUTRA FACE EM 6 
CAMADAS DE FILME EM 

POLIÉSTER/POLIPROPILENO, COM SELAGEM 
FILETADA ENTRE 8 E 10 MM DE LARGURA COM 

INDICADOR QUÍMICO CLASSE (TIPO 1) PARA 
VAPOR ÚMIDO E OXIDO DE ETILENO QUE REAGE 

APÓS PROCESSAMENTO PELA AUTOCLAVE, 
MEDINDO 15CMX100M OBS: *A EMPRESA 

VENCEDORA DEVERÁ FORNECER EM COMODATO 
UMA SELADORA CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: 
# SELADORA AUTOMÁTICA DE FÁCIL OPERAÇÃO, 

COM DESIGN E PINTURA ELETROSTÁTICA 
MODERNA OU AÇO INOX, DESENVOLVIDA COM 

ALTA TECNOLOGIA, OPERANDO COM O PRINCÍPIO 
DE ESTEIRA, POSSIBILITANDO A ALIMENTAÇÃO 

CONTÍNUA DE EMBALAGENS, COM A MESMA 
QUALIDADE DE SELAGEM, PARA USO EXCLUSIVO 

PROFISSIONAL EM HOSPITAIS, CLÍNICAS E 
OUTROS SEGMENTOS QUE UTILIZAM 

EMBALAGENS DE GRAU CIRÚRGICO. SELAGEM 
HORIZONTAL; LARGURA DA SELAGEM – 13MM; 

VELOCIDADE DE SELAGEM – 10 MIN; ARRASTE DA 
EMBALAGEM POR CORREIAS SINCRONIZADAS; 
CONTROLE ELETRÔNICO DE TEMPERATURA; 

COMANDO DE AQUECIMENTO E ACIONAMENTO 
DO MOTOR INDEPENDENTE 

 
ZERMATT 

 
rl 

 
900 

 
64,44 

 
57.996,00 

 
196 

 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA ESTERILIZAÇÃO 

EM AUTOCLAVE, CONFECCIONADO EM DUAS 
FACES, SENDO UMA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

DE 60GR/M2 A 70GRM/2 E OUTRA FACE EM 6 
CAMADAS DE FILME EM 

POLIÉSTER/POLIPROPILENO, COM SELAGEM 
FILETADA ENTRE 8 E 10 MM DE LARGURA COM 

INDICADOR QUÍMICO CLASSE (TIPO 1) PARA 
VAPOR ÚMIDO E OXIDO DE ETILENO QUE REAGE 

APÓS PROCESSAMENTO PELA AUTOCLAVE, 
MEDINDO 20CMX100M OBS: *A EMPRESA 

VENCEDORA DEVERÁ FORNECER EM COMODATO 
UMA SELADORA CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: 
# SELADORA AUTOMÁTICA DE FÁCIL OPERAÇÃO, 

COM DESIGN E PINTURA ELETROSTÁTICA 
MODERNA OU AÇO INOX, DESENVOLVIDA COM 

ALTA TECNOLOGIA, OPERANDO COM O PRINCÍPIO 
DE ESTEIRA, POSSIBILITANDO A ALIMENTAÇÃO 

CONTÍNUA DE EMBALAGENS, COM A MESMA 
QUALIDADE DE SELAGEM, PARA USO EXCLUSIVO 

PROFISSIONAL EM HOSPITAIS, CLÍNICAS E 
OUTROS SEGMENTOS QUE UTILIZAM 

EMBALAGENS DE GRAU CIRÚRGICO. SELAGEM 
HORIZONTAL; LARGURA DA SELAGEM – 13MM; 

VELOCIDADE DE SELAGEM – 10 MIN; ARRASTE DA 
EMBALAGEM POR CORREIAS SINCRONIZADAS; 
CONTROLE ELETRÔNICO DE TEMPERATURA; 

COMANDO DE AQUECIMENTO E ACIONAMENTO 
DO MOTOR INDEPENDENTE 

 
ZERMATT 

 
rl 

 
1.500 

 
83,33 

 
124.995,00 

 
197 

 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA ESTERILIZAÇÃO 

EM AUTOCLAVE, CONFECCIONADO EM DUAS 
FACES, SENDO UMA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

DE 60GR/M2 A 70GRM/2 E OUTRA FACE EM 6 
CAMADAS DE FILME EM 

POLIÉSTER/POLIPROPILENO, COM SELAGEM 
FILETADA ENTRE 8 E 10 MM DE LARGURA COM 
INDICADOR QUÍMICO CLASSE ( TIPO 1) PARA 

 
ZERMATT 

 
rl 

 
450 

 
106,67 

 
48.001,50 
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VAPOR ÚMIDO E OXIDO DE ETILENO QUE REAGE 
APÓS PROCESSAMENTO PELA AUTOCLAVE, 

MEDINDO 25CMX100M OBS: *A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ FORNECER EM COMODATO 
UMA SELADORA CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO 
PARA CADA INSTITUIÇÃO DURANTE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO. # SELADORA AUTOMÁTICA DE FÁCIL 

OPERAÇÃO, COM DESIGN E PINTURA 
ELETROSTÁTICA MODERNA OU AÇO INOX, 
DESENVOLVIDA COM ALTA TECNOLOGIA, 

OPERANDO COM O PRINCÍPIO DE ESTEIRA, 
POSSIBILITANDO A ALIMENTAÇÃO CONTÍNUA DE 

EMBALAGENS, COM A MESMA QUALIDADE DE 
SELAGEM, PARA USO EXCLUSIVO PROFISSIONAL 
EM HOSPITAIS, CLÍNICAS E OUTROS SEGMENTOS 

QUE UTILIZAM EMBALAGENS DE GRAU 
CIRÚRGICO. SELAGEM HORIZONTAL; LARGURA 

DA SELAGEM – 13MM; VELOCIDADE DE SELAGEM 
– 10 MIN; ARRASTE DA EMBALAGEM POR 
CORREIAS SINCRONIZADAS; CONTROLE 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA; COMANDO DE 
AQUECIMENTO E ACIONAMENTO DO MOTOR 

INDEPENDENTE 

 
198 

 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA ESTERILIZAÇÃO 

EM AUTOCLAVE, CONFECCIONADO EM DUAS 
FACES, SENDO UMA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

DE 60GR/M2 A 70GRM/2 E OUTRA FACE EM 6 
CAMADAS DE FILME EM 

POLIÉSTER/POLIPROPILENO, COM SELAGEM 
FILETADA ENTRE 8 E 10 MM DE LARGURA COM 
INDICADOR QUÍMICO CLASSE ( TIPO 1) PARA 

VAPOR ÚMIDO E OXIDO DE ETILENO QUE REAGE 
APÓS PROCESSAMENTO PELA AUTOCLAVE, 

MEDINDO 30CMX100M OBS: *A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ FORNECER EM COMODATO 
UMA SELADORA CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO 
PARA CADA INSTITUIÇÃO DURANTE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO. # SELADORA AUTOMÁTICA DE FÁCIL 

OPERAÇÃO, COM DESIGN E PINTURA 
ELETROSTÁTICA MODERNA OU AÇO INOX, 
DESENVOLVIDA COM ALTA TECNOLOGIA, 

OPERANDO COM O PRINCÍPIO DE ESTEIRA, 
POSSIBILITANDO A ALIMENTAÇÃO CONTÍNUA DE 

EMBALAGENS, COM A MESMA QUALIDADE DE 
SELAGEM, PARA USO EXCLUSIVO PROFISSIONAL 
EM HOSPITAIS, CLÍNICAS E OUTROS SEGMENTOS 

QUE UTILIZAM EMBALAGENS DE GRAU 
CIRÚRGICO. SELAGEM HORIZONTAL; LARGURA 

DA SELAGEM – 13MM; VELOCIDADE DE SELAGEM 
– 10 MIN; ARRASTE DA EMBALAGEM POR 
CORREIAS SINCRONIZADAS; CONTROLE 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA; COMANDO DE 
AQUECIMENTO E ACIONAMENTO DO MOTOR 

INDEPENDENTE 

 
ZERMATT 

 
RL 

 
20 

 
125,00 

 
2.500,00 

 
203 

 
PLACA DE KLINE, EM VIDRO, COM 12 

ESCAVAÇÕES. 

 
PRECISION/ 

CRAL 

 
UN 

 
5 

 
60,00 

 
300,00 

 
204 

 
PONTEIRA USO LABORATORIAL UNIVERSAL EM 

POLIPROPILENO NA COR AMARELA, NÃO ESTÉRIL, 
PARA PIPETA ATOMÁTICA, CAPACIDADE DE 10 A 

200 UL. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E NÚMERO 

DOLOTE. 

 
CRAL 

 
UN 

 
5.000 

 
0,03 

 
150,00 

 
228 

 
SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL, 5 ML, COM 

AGULHA 25 X 7MM. 

 
SR 

 
UN 

 
10.000 

 
0,28 

 
2.800,00 

 
229 

 
SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL 1ML COM 

TRAVA, SEM AGULHA. 

 
SR 

 
UN 

 
7.000 

 
0,18 

 
1.260,00 

 
237 

 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% SISTEMA ABERTO 

(AMPOLA DE 100ML) 

 
FARMAX/ 

DISTRIBUIDORA 

 
UN 

 
5.000 

 
1,49 

 
7.450,00 

 
243 

 
SOLUCAO GLICOSADA 5%. FRASCO DE 500 ML. 

 
FRESENIUS 

 
UN 

 
1.600 

 
3,12 

 
4.992,00 

 
269 

 
 

TENSIÔMETRO ADULTO QUE REALIZA A 
INFLAÇÃO E A DESINFLAÇÃO AUTOMÁTICA; 
APRESENTA DISPLAY EM LCD QUE AUXILIA 

 
G-TECH 

 
UN 

 
200 

 
115,00 

 
23.000,00 
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NA LEITURA DAS INFORMAÇÕES; 
POSSIBILITA O REGISTRO E 

ARMAZENAMENTO DE MEDIÇÕES; SEM 
EMISSÃO DE RUÍDOS; APARELHO QUE 
TENHA SIDO SUBMETIDO A DIVERSOS 

TESTES PARA GARANTIR A SEGURANÇA E 
QUALIDADE NO MONITORAMENTO; POSSUIR 
BOLSA PARA TRANSPORTE DO APARELHO. 

 

 
271 

 
TENSIÔMETRO NEONATAL CONSTITUÍDO POR 

ESFIGNOMANÔMETRO DO TIPO ANERÓIDE COM 
VISOR GRADUADO DE 0 A 300MMHG DE ALTA 

PRECISÃO E BLINDAGEM PROTETORA CONTRA 
DESREGULAGEM OU CHOQUE, BRAÇADEIRA EM 

TECIDO NYLON RESISTENTE, FECHO COM 
VELCRO. PÊRA E VÁLVULA COM PRECISÃO NO 

ENCHIMENTO E PERFEITO CONTROLE NO 
ESVAZIAMENTO NA BOLSA DE AR, PÊRA E TUBO 
CONECTORES DE BORRACHA, SEM EMENDAS, 

ACONDICIONADO EM BOLSA, CALIBRAÇÃO 
AFERIDA PELO INMETRO. 

 
PREMIUM 

 
UN 

 
30 

 
57,76 

 
1.732,80 

 
272 

 
 

TENSIOMETRO, CLINICO, PARA ADULTO 
OBESO 
 

 
PREMIUM 

 
UN 

 
35 

 
68,57 

 
2.399,95 

 
278 

 
TIRA, REAGENTE TESTE PARA DOSAGEM DE 
GLICEMIA CAPILAR TOTAL, DEVERÁ CONTER 

REATIVO QUÍMICO GLICOSE OXIDANTE; AS TIRAS 
POSSUEM UMA PELICULA PROTETORA EM PVC 
CUJOS A FINALIDADE É A PROTEÇÃO DA AREA 

REAGENTE SENDO A MESMA DOTADA DE 3 
ELETRODOS. VOLUME DE AMOSTRA DE SANGUE 

DE 1UL. TEMPO DE LEITURA INFERIOR A 10 
SEGUNDOS, CAIXA COM 50 UNIDADES 

(EMBALADAS INDIVIDUALMENTE) - 
ACONDICIONADAS EM SACHE CONTENDO SILICA 

GEL VISANDO A ELIMINAÇÃO DE UMIDADE. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER VENDA PROIBIDA 
PELO COMERCIO. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA E CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS, FABRICAÇÃO E CONTROLE - CBPFC 

DO FABRICANTE CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA 
N°460/99. EM CASO DO FABRICANTE FORA DO 

MERCOSUL, APRESENTAR DOCUMENTO DO PAÍS 
DE ORIGEM TRADUZIDO POR TRADUTOR 

OFICIAL.UNIDADE DE FORNECIMENTO: (UN). PARA 
SER UTILIZADOS NO APÁRELHO DA MARCA ON 

CALL PLUS. 

 
ACON/ 

MEDLEVENSOHN 

 
CX 

 
50.000 

 
20,99 

 
1.049.500,00 

 
TOTAL: R$ 1.719.358,15  

(Um milhão setecentos e dezenove mil trezentos e cinquenta e oito reais e quinze centavos) 
 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 15 (quinze) DIAS após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 
c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 

 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 
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e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
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ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
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 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
JEQUIÉ/BA, 04 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 07.294.636/0001-32 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 026/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 461/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sr.ª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma KORAL PRODUTOS MÉDICOS CORRELATOS 
E DESCARTÁVEIS LTDA- EPP, CNPJ Nº 02.005.077/0001-80, com sede na Avenida Epitácio Pessoa, 

nº 351, Rocha Sobrinho, CEP 26.574-220, Mesquita- RJ, neste ato representado por Esdras de Castro 
Santana, portador do CPF nº 011.418.377-57, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, 

tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº 026/2021, resolvem celebrar o presente 

TERMO DE COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, 

alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Aquisição de materiais penso para atender as necessidades da Atenção Básica em caráter de urgência, 
feita por registro de preço para atender a Secretaria Municipal de Saúde por 12 (doze) meses. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 49.690,00 (Quarenta e nove mil seiscentos e 
noventa reais). 
 

Item Especificação Marca Und Qtd Valor 
unit 

Valor total 

 
90 

 

CURATIVO DE FILME TRANSPARENTE ADESIVO 

NÃO ESTERIL 10 CM X 10 M, PLACA. EMBALAGEM 

PRIMARIA ACONDICIONADA DE ACORDO COM AS 

NORMAS DE EMBALAGEM QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DE 

SUA UTILIZAÇÃO, PERMITINDO ABERTURA E 

 
PHARMAFIX-PU 

 
UN 

 
 

1.000 
 

 
49,69 

 
49.690,00 
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TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA E 

APIROGENICA; A EMBALAGEM PRIMARIA DEVE 

CONTER INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO E 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. A EMBALAGEM 

SECUNDARIA DEVE SER CONFORME A PRAXE DO 

FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 

ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 

PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER 

LEGISLAÇÃO QUE SEJA INERENTE AO MESMO. 

ROTULAGEM: EMBALAGEM PRIMARIA E 

SECUNDARIA ROTULADAS CONFORME A RDC 

185/01/ANVISA. 

 
TOTAL: R$ 49.690,00  

(Quarenta e nove mil seiscentos e noventa reais) 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 15 (quinze) DIAS após solicitação do demandante. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 
a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

61E37A77117F65C84757BEB28DA60FF2



quarta-feira, 16 de fevereiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01450 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 088

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
 
 
 
 
JEQUIÉ/BA, 04 de fevereiro de 2022. 
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________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
KORAL PRODUTOS MÉDICOS CORRELATOS E DESCARTÁVEIS LTDA- EPP  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 02.005.077/0001-80 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 026/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 461/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sr.ª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma JD SAÚDE HOSPITALAR EIRELI, CNPJ Nº 

38.471.773/0001-29, com sede na Rua Pelicano, nº 341, Loteamento Varandas Tropicais, Quadra 04, 

Lote 16, Galpão 04, bairro Pitangueiras, CEP 42.701-340, Lauro de Freitas- BA, neste ato representado 

por Bruno Santos Santana, portador do CPF nº 028.268.275-96, doravante simplesmente denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº 026/2021, resolvem celebrar o 

presente TERMO DE COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 

8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Aquisição de materiais penso para atender as necessidades da Atenção Básica em caráter de urgência, 
feita por registro de preço para atender a Secretaria Municipal de Saúde por 12 (doze) meses. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 62.700,00 (Sessenta e dois mil e setecentos 
reais). 
 

Item Especificação Marca Und Qtd Valor 
unit 

Valor total 

 
164 

 
LAMINA DE VIDRO 26 X 76 BORDA FOSCA CX C/50. 

 
PRECISION 

 
CX 

 
450 

 
6,00 

 
2.700,00 

 
170 

 
LENÇOL DESCARTÁVEL DE PAPEL, NA COR 

BRANCA, DIMENSÕES: 700 MM X 50 M. 

EMBALAGEM: ROLO DE 50 METROS. 

 
ANCORA 

 
RI 

 
1.200 

 
5,00 

 
60.000,00 
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TOTAL: R$ 62.700,00  
(Sessenta e dois mil e setecentos reais) 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 15 (quinze) DIAS após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
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§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 
a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
JEQUIÉ/BA, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

 
 

________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 

___________________________________ 
JD SAÚDE HOSPITALAR EIRELI  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 38.471.773/0001-29 
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TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 026/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 461/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 

s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sr.ª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR EIRELI, CNPJ Nº 36.685.847/0001-02, com sede na  Rua Cardeal Arco Verde, nº 76, 

Centro, Irecê- BA, neste ato representado por Betânia Barreto dos Santos, portadora do RG nº 
07638565-50, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do 

Pregão Eletrônico Nº 026/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO que será 

regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e 

condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Aquisição de materiais penso para atender as necessidades da Atenção Básica em caráter de urgência, 
feita por registro de preço para atender a Secretaria Municipal de Saúde por 12 (doze) meses. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 31.365,80 (Trinta e um mil trezentos e 
sessenta e cinco reais e oitenta centavos). 
  

Item Especificação Marca Und Qtd Valor 
unit 

Valor total 

 
4 

 
ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS AGE - ÓLEO 

CICATRIZANTE CURATIVO PARA TRATAMENTO DE 

FERIDAS RICO EM VITAMINA A E E. FRASCO 200 

ML. 

 
 

NUTRIEX 

 
 

FR 

 
 

2.000 

 
 

5,56 

 
 

11.120,00 

 
17 

 
AGULHA MÚLTIPLA 30 X 7 MM PARA COLETA DE 

 
SOLIDOR 

 
CX 

 
50 

 
29,94 

 
1.497,00 
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SANGUE A VÁCUO COM DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA QUE RECOBRE TODA A AGULHA 

APÓS SEU USO COM 2 CAPAS PROTETORAS 

SELANDO UMA NA OUTRA COM BISEL 

TRIFACETADO SILICONIZADA E ESTÉRIL 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

PROCEDÊNCIA DATA TIPO DE ESTERILIZAÇÃO 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. CAIXA COM 50 UNIDADES 

 
 
 
 

 
25 

 
ANESTÉSICO INJETÁVEL DE USO ODONTOLÓGICO 

- ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA 1:100.000. A 

CADA ML CONTÉM 40MG DE CLORIDRATO DE 

ARTICAÍNA E 10 ΜG DE EPINEFRINA. CAIXA COM 

50 TUBETES DE 1,8ML CADA. 

 
DFL 

 
CX 

 
60 

 
151,66 

 
9.099,60 

 
26 

 
ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 3% COM 

NOREPINEFRINA 1:50.000. EMBALAGEM COM 50 

TUBETES COM 1,8ML CADA. CONTENDO 

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA: 30MG/ML (54,000MG) 

E HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA: 0,04 

MG/ML (0,072 MG). 

 
DLA 

 
CX 

 
60 

 
80,41 

 
4.824,60 

 
28 

 
ANESTESICO PRILOCAINA COM FELIPRESSINA 

3%. USO ODONTOLOGICO CX C/50 UNIDADES DE 

1,8ML CADA 

 
DLA 

 
CX 

 
60 

 
80,41 

 
4.824,60 

 
TOTAL: R$ 31.365,80 

 (Trinta e um mil trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 026/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até15 (quinze) DIAS após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 
c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 

 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
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PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARAGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARAGRAFO SETIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
 
JEQUIÉ/BA, 04 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 

___________________________________ 
IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

CONTRATADA 
CNPJ Nº 36.685.847/0001-02 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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